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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.826, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Bom Jesus dos Perdões para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00296/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017267/2015-43, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, inscrita 
no CNPJ nº 03.309.516/0001-00, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de Junho de 2015, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus dos Perdões, estado de São 
Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5497/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1826, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1826/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787675 e o código CRC F3927EC4.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1787675
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34366/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017267/2015-43.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654511 e o código CRC 4A18DDFC.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 4654511
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9038/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017267/2015-43
Processo de Outorga nº: 53830.001199/1999
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                     Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões/SP, por meio da Portaria nº 116, publicada no DOU de
20/02/2002, e Decreto Legislativo nº 695, publicado no DOU de 24/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                              Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 24/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                    VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/05/2015, às 07:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0488130 e o código CRC DCFF21E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13532/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões
Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 157, Centro.
12.950-000 / Bom Jesus dos Perdões – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017267/2015-43.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9038/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0488172 e o código CRC 2A60F17A.
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Exmo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

53o27/20 -70 

95/o ///ç 

A ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES (EX ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS PERDÕES), inscrita 
no CNPJ sob o n.° 03.309.516/0001-00, com sede na Rua Dom Duarte Leopoldo n° 
157, Centro, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 116, datada de 31/01/2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 20/02/2002 e Decreto Legislativo n° 695, publicado no DOU datado de 
24/06/2005, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata 
o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Bom Jesus dos Per ões (SP), 21 de M e 2015 

 

Pela Associa - 	ócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões 
Zilma Nunes de Matos Silva 
Presidente da Associação 
CPF n° 091.486.958-23 

Endereço de correspondência: 
Rua Dom Duarte Leopoldo n° 157, Centro 
Bom Jesus dos Perdões-SP 
12955-000 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011. 

1 	- Requerimento, 	solicitando 	a renovação, 	assinado 	pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
8 - Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14 de Outubro de 2011. 

Zilma l fe de Matos Silva 

Endereço para correspondência: Rua Dom Duarte Leopoldo n° 157, Centro 
Bom Jesus dos Perdões (SP), 12955-000 

Telefone para contato: O XX 11 4012-4292 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@sintoniafm.com.br  
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DECLARAÇÃO 

Eu, Zilma Nunes de Matos Silva, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES (EX ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS PERDÕES), entidade executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 198, na localidade de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, DECLARO, que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
Regulamentação vigente constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação e de acordo com a alteração solicitada em 26/05/2014 através do protocolo n° 
53900.002470/2014-34. 

Outrossim, declaro que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 
Janeiro de 1983. 

Bom Jesus dos Perdões (SP), 21 de Maio de 2015 

Pela Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões 
Zilma Nunes de Matos Silva 
Presidente da Associação 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITARIA—or  . 
BOM JESUS DE PERDÕES - ACP. 	

p2J4Zr■S Lit 

PRÊÂMBULO 

A Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus de Perdões, com base no artigo 5°, cisos 
XVII a XXI e do artigo 174, parágrafo 2°, da Constituição Federal, combinados com o artigo 	da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, modifica seus estatutos, para a adequação das 
finalidades educativa, social, cultural e comunitária, visando ainda ao atendimento da Lei n° 9.612/98, 
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus de Perdões seguirá os princípios norteadores 
da liberdade, fraternidade e igualdade a todos os associados, seira discriminação de qualquer 
natureza. 

CAPÍTULO I  
DA CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Artigo 1°. A Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus de Perdões, doravante 
designada simplesmente pela sigla ACP, é uma associação civil, com foro na cidade de Bom Jesus 
dos Perdões, no Estado de São Paulo, e sede na Rua Dom José Mauricio da Rocha, n° 485-s1, 
Cidade Nova, como associação de representação da comunidade compreendida na região política e 
administrativa do município de Bom Jesus do Perdões, tendo como características: 

I - Ser uma pessoa jurídica do direito privado para fins não econômicos; 
II - Ter um número ilimitado de associados, subordinados ao presente estatuto e demais normas 
regimentais; 
III - Ter prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II  
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Artigo 2° - São finalidades da ACP a integração social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e 
das associações civis do município de Barueri, com o ideal de promoção educacional, cultural, 
ambiental, artístico, esportivo, científico, informativa e de comunicação social, sempre com o espírito 
de união e desenvolvimento de seus associados, sem interferência de qualquer alegação que possa 
ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e da livre iniciativa, visando a contribuir 
para a formação da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade: 

§ único: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem excetuar outros que venham a ser 
indicados, esta associação se propõe a: 

I - difundir os ideais e fins da ACP, através da execução de serviço de radiodifusão comunitária, 
observados os preceitos legais; 
II — criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, ou buscar parcerias e convênios 
com instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento de 
cursos e oficinas de formação continuada; 
III - incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos de 
conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como forma primordial de qualidade de vida; 
IV — promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, feiras, seminários, 
palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e pesquisas; 
V — promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores ou 
profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de expressão; 
VI — criar e manter, ou promover parcerias e convênios, para a fundação de um Centro Cultural e 
Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo á prática de diversas 
modalidades esportivas, como lazer ou profissionalizante; 
VII — estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, gibiteca, 
v oteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 
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VIII — criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que reconheçam e 
resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno de sua cidadania; 
IX — incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, associações privadas ou 
organizações não governamentais de: 

a) creches comunitárias; 
b) setores produtivos comunitários; 
c) áreas de atividades de lazer comunitárias; 
d) órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 
e) órgãos de estudo e atendimento comunitário relativo ás áreas de educação, trabalho, saúde, 
habitação, saneamento básico, transporte, segurança e outros; 

X — divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, à cidade e aos 
cidadãos em geral, como conselhos comunitários ( de abastecimento, 'segurança, saúde, da mulher, 
do idoso, dos menores), PROCON, delegacias especializadas e outros; 
XI - promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de trabalho, 
habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, artesanato e outras; 
XII - informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos trabalhadores; 
XIII — promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, visando a fortalecer o 
seu desenvolvimento econômico, bem como a incentivar a criação de frentes alternativas de trabalho; 
XIV — atuar junto aos poderes públicos, municipal, estadual, federal, ao setor privado e organizações 
não governamentais, no sentido de obter meio e cessão de uso de espaço público ou privado, a fim de 
se manter e de se administrar, por regulamentos específicos aprovados em Assembléia •Geral, bem 
como no sentido de manter e organizar as dependências que se fizerem necessárias aos seus 
propósitos. 

CAPÍTULO III  
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I — DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

Artigo 3° - Serão associados. todos os cidadãos que solicitarem sua inscrição, pessoas físicas ou 
jurídicas, estas representadas por seus representantes legais, mediante preenchimento de ficha de 
inscrição, onde conste a aceitação deste estatuto, dos regimentos internos, aprovados pela Diretoria 
Executiva e referendado pela Assembléia Geral. 

§ 1° - A ACP não terá distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, 
filosófica ou religiosa; 

§ 2° - A ACP poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de manutenção, a fim de custear 
suas atividades e sua sustentação física; 

§ 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade. 

Artigo 4° - Os associados pertencerão às seguintes categorias; 

I — Fundadores — Associados que assinarem o instrumento de constituição da ACP; 
II — Efetivos — Associados que participarem diretamente das atividades da ACP e contribuírem com a 
mensalidade, se for o caso, para esta associação; 
III — Beneméritos — Associados que prestarem relevantes serviços ou contribuição/doações para a 
ACP; 
IV — Honorários — Associados que venha a receber este título em razão de relevantes serviços 
prestados a comunidade, desde que tenham seus nomes indicados pela Diretoria Executiva e 
aprovados pela Assembléia Geral. 

§ único —A qualidade de associado é intransferível. 

Artigo 5° - São direitos dos associados fundadores e efetivos: 
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Ira 

I — participar da estrutura organizacional da ACP, bem como das atividades desenvolvidas pela 
associação; 
II — votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da ACP, ressalvadas as limitações 
constantes neste estatuto; 
III — apresentar projetos, propostas, emenda a projetos e opinar frente ao desenvolvimento dos 
trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 
IV — ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe 
seja imputado, cabendo recurso à Assembléia Geral; 
V — utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ACP, respeitadas as disposições administrativas, 
regimentos internos e estatutários; 

Artigo 6° - São deveres dos associados fundadores e efetivos: 

I — cumprir e fazer cumprir integralmente o presente Estatuto; 
II — comparecer as assembléias convocadas pela ACP; 
III — zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela ACP; 
IV — pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos princípios éticos; 
V — pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 

§ único — O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição indispensável para que o 
associado possa participar de quaisquer atos na ACP. 

SEÇÃO II - 
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 7° - A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se á unicamente a seu pedido 
e será requerida formalmente ao presidente da ACP. 

Artigo 8° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude de infração da Lei, deste 
Estatuto, do Regimento Interno ou das deliberações das Assembléias Gerais, será feita pela Diretoria 
Executiva, depois de notificação ao infrator. 

§ 1° - Os associados serão passiveis de punições, observadas a natureza e gravidade da infração, 
que serão previstas em regimento interno e descritas neste estatuto a forma de aplicação das 
penalidades que serão as seguintes: 

I — advertência: notificação por escrito da Diretoria Executiva; 
II — suspensão: afastamento do associado por um período definido pela Diretoria Executiva; 
III — eliminação: afastamento definitivo do associado por decisão da Assembléia Geral. 

§ 2° - A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior, imputada a qualquer membro da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, deverá ser por resolução da maioria da Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal, referendada em Assembléia Geral. 

§ 3° - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva deverá punir o associado que: 

a) divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a ACP que possam prejudicá-
la nas suas atividades ou negócios sociais; 

b) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a ACP ou que colida com seu objeto 
social; 

c) for condenado em processo criminal, quando no exercício de suas próprias atividades, ou 
cível, quando em confronto com a ACP. 

§ 4° - Cópia autêntica da decisão punitiva, será remetida ao interessado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, através de procedimento que comprove as respectivas datas de remessa e do 
recebimento-. 9 
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§ 5° — O associado punido poderá, dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias; contados da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela Diretoria Executiva e decidido em 
Assembléia Geral. 

Artigo 9° - A exclusão do associado será feita por: 

I — morte da pessoa física; 
II — incapacidade civil não suprida; 
III — deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na ACP; 

CAPITULO IV  
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

SEÇÃO I — DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 10° - A ACP será composta pelos seguintes órgãos: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal, Conselho de Comunicação Social e Conselho Comunitário. 

§ único - O exercício de qualquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos referidos 
neste artigo não será remunerado, podendo, entretanto, ocorrer destinação de verba de 
representação para aplicação exclusiva ao serviço prestado e obrigado à prestação de contas junto ao 
departamento financeiro. 

SEÇÃO II — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária dos associados é o órgão supremo da 
ACP e, dentro dos limites legais e das normas vigentes dos dispositivos estatutários, poderá tomar 
todas e quaisquer decisões sobre os assuntos relativos aos fins e atividades da entidade. 

§ 1° - A Assembléia Geral constituir-se-á dos associados fundadores e efetivos em pleno gozo dos 
direitos estatutários. Os associados beneméritos poderão participar das assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a pauta em questão. 

§ 2°  - Será vedada a discussão de matéria estranha ao edital de convocação da Assembléia Geral, 
não podendo ser votados assuntos não especificados na pauta da convocação. 

§ 3° - As deliberações da Assembléia Geral vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Artigo 12° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro trimestre, ou 
extraordinariamente a qualquer tempo, quando convocada: 

I — pelo Presidente da ACP; 
II — pelo Conselho Fiscal 
III — por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos estatutários e 
regimentais; 
IV — por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo dos direitos estatutários e 
regimentais para deliberação sobre: 

a) destituição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
b) dissolução da ACP; 
c) alteração do estatuto social ou mudança de objetivo da ACP; 
d) patrimônio da ACP. 

Artigo 13°- O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 1 (um) do número de 
associados, em primeira convocação, e de qualquer número em segunda convocação, que deverá 
ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para primeira convocação. 

§ 1° A assembléia deverá ser instalada pelo Presidente da ACP ou por qualquer membro da Diretoria 
Executiva, ou por quem a tenha convocado que poderá convidar um dos associados presentes para 
residi-la e outro para secretariá-la. 	 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
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§ 2° - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados prese tes. 

§ 3° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar na Ata circunstanciada, lavrada em livro 
próprio, e ou em apartado, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelo presidente e secretário da 
Assembléia Geral, e ainda, por quantos o queiram fazer. 

§ 4° - Os associados admitidos depois da convocação da Assembléia Geral não poderão participar 
dela. 

Artigo 14° - A Assembléia Geral Extraordinária, para deliberações sobre os assuntos estipulados no 
artigo 12°, em seu inciso IV, alíneas a, b, c e d, será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, rÇão podendo ela deliberar em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Artigo 15° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor Presidente, com o mínimo de 8 
(oito) dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado em lugar visível da entidade e/ou 
publicado em jornal de circulação na região e/ou através do Correio. 

§ único: O Edital de Convocação deverá constar à pauta de discussões. 

Artigo 16° - Os membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não sendo admitida, em 
espécie nenhuma, procuração. 

Artigo 17° - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

I - deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o relatório anual da prestação de contas da 
Diretoria Executiva; 
II — deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 
III — fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados; 
IV — deliberar, em última instância, sobre recursos interpostos pelos associados, contra 
penalidades impetradas; 
V — aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 
VI — eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

Artigo 18° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

— deliberar sobre a destituição, total ou parcial, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea a), e no art. 14° do presente estatuto; 

a) ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração da ACP, a 
Assembléia Geral poderá designar diretores provisórios até a posse dos novos, cuja eleição 
se fará no prazo máximo de trinta dias; 

II — deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear os liquidantes e votar 
as respectivas contas, conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea b, e no art. 14° do presente 
estatuto; 
III — deliberar sobre mudanças de objetivos da ACP, emendar ou reformar o estatuto conforme 
disposto no art.12, inciso IV, alínea c, e no art. 14° do presente estatuto; 
IV — deliberar sobre o patrimônio da ACP, sobre compra, venda ou alienação dos bens móveis ou 
imóveis, conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea d, e no art. 14° do presente estatuto; 
V — eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus mandatos; 
VI — deliberar sobre matérias não previstas neste estatuto, na forma estatutária; 
VII — alterar o valor da contribuição dos associados; 
VIII — aprovar regimento interno e cargos auxiliares; 
IX— julgar penalidades impetradas aos associados; 
X — decidir sobre a indicação de título de associados honorários; 

SEÇÃO III — DAS ELEIÇÕES 
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Artigo 19° - Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em pleno gozo dos direitos 
estatutários e regimentais, com prazo de pelo menos 90 (noventa) dias, serão indicados pela Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, 2 (dois) nomes para compor a Comissão Eleitoral a quem competirá: 

I — organizar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
II — vetar as chapas que não atenderem às exigências estatutárias e regimentais ou 
candidatos que não constituírem chapas completas; 

a) ao veto fundamentado, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, á Comissão Eleitoral; 
III — receber as inscrições de chapas, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 
IV — confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 
V — determinar, a forma de votação, o dia do pleito eleitoral, o local, o horário de início e término da 
votação; 
VI — determinar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleito; 
VII — determinar a data da posse, que não poderá exceder 30 (trinta) dias após o pleito. 

Artigo 20° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
associados fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2 (dois) anos de efetiva e ininterrupta 
atuação e contribuição para com a entidade. 

§ 1° - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo. 

§ 2° - Deverá concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

Artigo 21° - Terão direito a voto os associados fundadores e efetivos que contarem com mais de 6 
(seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Artigo 22° - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes à 
eleição. 

§ Único — Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas, será realizada nova eleição no prazo de 
15 (quinze) dias, a qual concorrerá apenas às chapas empatadas. 

SEÇÃO IV — DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 23 ° - A Diretoria Executiva, eleita pela Assembléia Geral, será composto por 3 (três) membros, 
que compreendem: 

1 — Presidente 
2 - Diretor Administrativo Financeiro 
3 - Diretor de Comunicação Social 

Artigo 24° - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos para um período de 5 (cinco) anos, 
permitida a reeleição, observado o disposto do artigo 20°. 

§ único - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 

Artigo 25° - Compete a Diretoria Executiva, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as 
recomendações ou decisões da Assembléia Geral: 

— zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações da Assembléia 
Geral; 
II — estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços; 
III — analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 
programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus resultados; 
IV — propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
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V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral; 
VI — indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário disponível e 
fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
VII – criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramento, necessários ao desenvolvimento da ACP; 
VIII – deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
IX – apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão. 

§ único – As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão baixadas em forma de resolução ou 
instrução normativa e constituirão o Regimento Interno da ACP, aprovados pela AGE. 

SEÇÃO V – DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a administração da ACP, cumprir e fazer cumprir as 
normas estatutárias. 

Artigo 27° - Compete ao Presidente: 

I – representar a ACP ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II – convocar as assembléias e as reuniões ordinárias e extraordinárias, presidindo estas e instalando 
aquelas; 
III – assinar, com o Diretor Administrativo Financeiro as propostas de novos associados para o quadro 
social e atas de assembléia; 
IV – assinar, com o Diretor Administrativo Financeiro, cheques e/ou documentação que envolvam 
responsabilidade financeira; 
V – abrir e fechar os termos dos livros usados pela ACP e rubricá-los; 
VI – apresentar ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
VII – realizar, mediante aprovação da Diretoria Executiva, a contratação de pessoal, empréstimos e 
outras obrigações pecuniárias; 
VIII – outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 28° - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

I – organizar o quadro social; 
II – encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizados a 
correspondência e o arquivo da ACP; 
III – assinar com o Diretor Presidente: a correspondência, admissão de novos associados, atas de 
assembléias e livros de registro; 
IV – secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria Executiva; 
V – atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da Diretoria 
Executiva e das Assembléias Gerais; 
VI – registrar e manter atualizados o cadastro dos associados; 
VII – ter sob sua tutela os valores da ACP, bem como papéis e documentações financeiras; 
VIII – assinar, juntamente com o Diretor Presidente, cheques bancários e autorizações 
de despesas; 
IX - receber subvenções e doações; 
X – emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da ACP e a elas relativos; 
XI – proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, vistando e mantendo sob 
sua responsabilidade; 
XII – zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras, devida ou da 
responsabilidade da ACP; 
XIII – outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 29° - Compete ao Diretor de Comunicação Social: 

- substituir o Presidente e ou o Diretor Administrativo Financeiro em seus eventuais impedimentos; 
II – criar e presidir um Conselho de Comunicação Social, para auxiliá-lo em suas funções; 
III – elaborar com os membros do conselho, o Regimento Interno e Normas Operacionais da Rádio 
Comunitária, atendendo os preceitos legais que Regulamentam o Serviço de Radiodifusão 
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IV — elaborar o planejamento de sua área, responsabilizando-se por sua implantação e 
acompanhamento, após aprovação da Diretoria Executiva; 
V — coordenar os eventos da associação e a programação dos veículos de comunicação que estejam 
sob responsabilidade; 
VI — orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos institucionais e 
legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela ACP; 
VII — desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando e propondo novas concepções, normas e 
procedimentos na ACP e entre seus associados; 
VIII — outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

SEÇÃO VI — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 30° - A administração da ACP será fiscalizada, por um Conselho Fiscal constituído por 2 (dois) 
membros, eleitos pela Assembléia Geral que elegeu a Diretoria Executiva para um mandato de 
5(cinco) anos, permitida a reeleição. 

Artigo3l° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 4 (quatro) meses e 
extraordinariamente a qualquer tempo, por solicitação da diretoria executiva ou por solicitação dos 
membros da ACP, por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Artigo 32°  - Compete ao Conselho Fiscal: cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e as 
seguintes atribuições. 

I - examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, bem como opinar sobre eles para a 
Assembléia Geral convocada para apreciação e aprovação das contas anuais; 
II — fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho de Comunicação Social, 
verificando o cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 
III — opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do patrimônio imobiliário da 
ACP; 
IV — opinar, quando solicitados, sobre as propostas da Diretoria Executiva a serem submetidas à 
apreciação da Assembléia Geral; 
V — acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos estabelecidos pela 
Diretoria executiva; 
VI — averiguar se existe reclamações de associados quanto às atividades desenvolvidas pela ACP; 
VII — dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, denunciando a esta e 
à Assembléia Geral as irregularidades constatadas. 

§ Único — Para exame e verificação dos livros, contas e documentos necessários ao cumprimento das 
suas atribuições, o Conselho Fiscal deverá requisitar à Diretoria Executiva, por escrito, informando dia 
e hora para a averiguação. 

SEÇÃO VII — DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Artigo 33° - O Conselho de Comunicação Social será composto por coordenadores, nomeados e 
presididos pelo Diretor de Comunicação Social, sendo referendados pela Diretoria Executiva, tendo 
como finalidade; 

I - Servir como instrumento regulador e incentivador da manifestação do pensamento, da criação, da 
expressão e da informação, bem como servir de divulgador dos pensamentos e objetivos da ACP e da 
padronização de todas as atividades comunitárias. 
II - Promover e divulgar diversões, entretenimentos, espetáculos públicos, seminários, informações e 
notícias, buscando a finalidade educativa, profissionalizante, artística e cultural, bem como promover a 
cultura local, regional e nacional. 

§ 1° - Competirá ao Conselho de Comunicação Social a implantação de todas as atividades de 
radiodifusão comunitária, observando os preceitos legais contidos na Lei n° 9.612/98, Decreto n° y 
2.615/98, Normas Regulamentares e demais legislações pertinentes. 

§ 2°  - O Conselho de Comunicação Social será regido por meio de Regimento Interno Proprid,,,,, 
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Artigo 44° - A ACP poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo,-"-- 
desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para tal fim, observadas as imposições 
estatuárias e legais.  

A 	45° - A ACP também poderá ser extinta por determinação legal. 
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SEÇÃO VIII — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

 

Artigo 34° - O Conselho Comunitário será instituído em conformidade com o artigo ° da Lei n° 
9.612/98 que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§ Único - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas, de 
moradores, e/ou outras de caráter comunitário, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Artigo 35° - O Conselho Comunitário, dentro de suas atribuições, deverá atender o estabelecido no 
art. 4° da Lei n° 9.612/98, quanto aos princípios da programação da emissora. 

§ único — Cada entidade indicará um único representante para o Conselho Comunitário. 

Artigo 36° - O Conselho Comunitário reunir-se-á, ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente a qualquer tempo, por solicitação da maioria de seus membros, por solicitação do 
presidente do Conselho de Comunicação Social ou pela Diretoria Executiva da ACP por razões 
formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Artigo 37° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, dentre seus 
membros, um Coordenador e um Secretário, para presidir e secretariar suas reuniões ordinárias e 
extraordinárias. 

Artigo 38° - Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Artigo 39° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões, constarão de atas 
lavradas em livro próprio e ou em apartado, que deverá ser assinada por todos os membros 
presentes. 

CAPÍTULO V  
DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Artigo 40 ° - Constitui patrimônio da ACP, os bens móveis e imóveis que venha a adquirir por 
qualquer forma de direito.  

Artigo 41° - São rendas as subvenções, apoios culturais, donativos, contribuições, legados, proventos 
de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e contabilizados pela ACP, 
originado por qualquer ato lícito de direito. 

CAPÍTULO VI  
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 42° - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, sempre terminando no 
dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 43° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da ACP, um balanço patrimonial, a demonstração de resultado do exercício e uma 
demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO VII  
DA LIQUIDAÇÃO  
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Artigo 46° - No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinárià estabelecer o modo de 
liquidação, nomeando um liquidante e o Conselho Fiscal que deve atuar durante o período de liquidação. 

Artigo 47° - Se dissolvida a ACP, o seu patrimônio reverterá em prol de outra associação congênere, 
devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela Assembléia Geral Dissolutória, sendo, 
porém, obrigatoriamente destinado à associação sediada no município. 

CAPÍTULO VIII  
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Artigo 48° - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 
aprovados em Assembléia Geral, de acordo com a Lei vigente no país e com os princípios gerais de 
direito. 

Artigo 49° - Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus dos Perdões no Estado de São Paulo, para 
serem reso 	s todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

R onheço por semelhany a firma de: 211140 NUNES 131 MAIOS 
S VA em documento com alor eco deito, dou fe. 

Boi Jesus dos Per oes, 26 e Janeiro de 2009. 
Em testemun o 	 da verdade. 

BRUNO RAFAEL BARB S 	crevente AutoriLado 
Válido somente 	elo de autenticidade 

,1 ima 	4,80; 1 ; 	11910282400001831 

W0110.  ( .._,•-f-   
Ilii./,, 	---- 

' oi- 	.%'":', .,,nte 	, 
sc' ..- 
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Nada mais havendo para ser tratado a presidente deu por encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária, e eu Zilma Nunes de Matos Silva (presidente) lavrei e assinei a presente ata, 
seguida das assinaturas dos demais presentes. 

,,tà/vok,__Ça 

  

ZILMA NUNES DE MATOS SILVA 
Presidente da Assembleia 

SLEID 	STES MARQUES DA SILVA 
Diretor de Comunicação 

Oficial do Registro Civil e Tabelião de Notas 
Feao,,, d.,  Can. jo. r2li • Coo)." • Som Jesus nos P,r6 - SP • CEP )2955-000 

E-rnait: c arlorlobJpOuol.com  B, - Fone) (11) 4012-7909 • F000 / Fax: (M4012-7523 
Etat Ary Augusto Passos - ~Lado, a Taballão 

SECGMEI:D ROR SEMELHAN;A A FIRMA DE MIMA NUNES DE-MATOS 

IIWZItt tlt411~04.0:1$11~Iltittt 

MU FÉ. 

P94 4TD R$ 4,M, EI D4 VERDADE. 

DRUNO RAFAEL SAF OSA - ESCREVENTE 

1210:!::51: 11:05 Si: 44-028677 
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INZIJESUS pos PERDCS 

DE ATIDAIA 
lat.: (11) 4012-7523 // 4012-7909 

AUTENTICAÇÃO 

1 9 MAIO 2015 

Autantloo a preaanta cdola "%orográfica 
conforme o original aprinantatiti. 
1~100 somara com o amo eed deted~ 

Valor de Ata R$ R" 

ATA DE ASSEMBLÉIA PARA MUDANÇA DE ENDEREÇO DE ASSOCIAÇÃO 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL 
COMUNITÀRIA DE BOM JESUS DOS PERDOES- ACP para mudança do endereço 
e.M,,N.tutário 

As dez horas e vinte minutos, no dia 05 de Março de 2012, á Rua Dom José Mauricio da Rocha 
n° 485, Sala 01, Cidade Nova, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, SP, conforme 
assinaturas constantes em anexo, foi oficialmente aberta a Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES- ACP 
com sede domicílio e foro na cidade de Bom Jesus dos Perdões. Os presentes elegeram para 
presidir os trabalhos alma Nunes de Matos Silva (presidente) e para secretariar Sr. Sleidy 
Prestes Marques da Silva (diretor de comunicação). O presidente apresentou a seguinte pauta: 
aprovação da mudança do endereço estatutário. O presidente determinou que as razões que 
tomam necessária a mudança do endereço estatutário fossem esclarecidas. Foi apresentado 
que a existència de uma sede própria na Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 157, Centro, Bom 
Jesus dos Perdões, SP, resulta na execução da maioria das atividades neste local. Os 
presentes, por unanimidade, aprovaram a mudança do endereço estatutário para o seguinte 
local: 

Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 157, Bairro centro, Cidade Bom Jesus dos Perdões, SP, CEP 
12955-000. 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE ATIBAIA - SP 

CERTIDÃO  

CERTIFICO E DOU FÉ, QUE AS PRESENTES CÓPIAS EXTRAÍDAS POR 
PROCESSO REPROGRÁFICO POR MIM RUBRICADAS E NUMERADAS DE 01 
ATÉ 07, ESTÃO DE CONFORMIDADE COM AS ORIGINAIS CONSTANTES DOS 
AUTOS DE REGISTRO DE PERSONALIDADE JURÍDICA DA ENTIDADE 
DENOMINADA "ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM  
JESUS DOS PERDÕES", REGISTRADA NESTA SERVENTIA EM MICROFILME 
SOB N°  01.126 EM 26 DE JULHO DE 1.999. CERTIFICO FINALMENTE, QUE AS 
PRESENTES CÓPIA REFEREM-SE AO ÚLTIMO ESTATUTO SOCIAL 
CONSOLIDADO E DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO PARCIAL DO ESTATUTO SOCIAL, 
AVERBADOS E MICROFILMADOS ',À13 N°S. 08  •*: EM 27 DE JANEIRO DE 
2.009 E 12.944 EM 21 DE MARÇO D r 2.0 • 	T./C IVAMENTE. A PRESENTE 

i 	
, . "ACTIVAMENTE.  

CERTIDÃO FOI EXTRAÍDA NOS I-  o - Dilf VTIGO 19, § 1°  DA LEI 6.015/73. 
,,LN, ::...,;.:;'„ 9 DE MAIO DE 2.015. 	2rni: 	AUTORIZADO, 

/ 4A 
' • LINI MENDONÇA 

Pedido 1.257. 

valor cobra 

Ao Oficial 

Ao Estado 
Ao IPESP 
Ao T.Justiç 
Ao Sinoreg 

ISS 

o p/ cedi ao: 

R$ 20,53. 
R$ 5,82. 
R$ 4,37. 

. R$ 1,12. 
R$ 1,12. 
R'. 0 41 

TOTALR$ 33,37. 
J 
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RCPJ ATIBAIA 
DOC. MICROFTLI fs;RO 
Microf.n.13.374 

ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES - ACP 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
09 DE JULHO DE 2012 

Aos nove dias do mês de julho de 2012, em sua sede social, sita na Rua Dom 
Duarte Leopoldo, 157 — Centro — CEP 12.955-000, na cidade de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo, reuniram-se, em segunda convocação, com 
fulcro nos artigos 12° e 13° dos Estatutos Sociais, os membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES — ACP, composta pelos 
Senhores ZILMA NUNES DE MATOS SILVA, brasileira, casada, autônoma, 
residente e domiciliada na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 271, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 20.050.715-SSP/SP e CPF/MF n° 091.486.958-23; SLEIDY 
PRESTES MARQUES DA SILVA, brasileiro, casado, técnico de 
telecomunicação, residente e domiciliado na cidade de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo, na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 271, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 14.092.276-SSP/SP(  e CPF/MF n° 059.498.768-73; 
GISVANIA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, fisioterapeuta, 
residente e domiciliada na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, na Rua Dom José Maurício da Rocha, 485 — s2, portadora da Cédula de 
Identidade RO n° 23.846.532-9-SSP/SP e CPF/IVÉF n° 174.331.828-68; JOSÉ 
ANTONIO SOBRINHO; brasileiro, casado, carteiro, residente e domiciliado 
na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado. de São Paulo, na Rua Henrique, 
Reisman, 280 — Bairro Jardim Bela Vista, portador da Cédula de Identidade Rd'  
n° 13.553.486-SSP/SP e CPF/MF n° 030.328.984-61; LUIZ ANTONIO 
MARIANO, brasileiro, casado, metalúrgico, residente e domiciliado na cidade 
de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, na Rua José Bueno do Prado, 
211 — Jardim Santa. Maria, portador da Cédula lde,Identidade RG n° 14.185.901- 
SSP/SP e CPF/MF n° 055.509.278-02, especialmente convocados, através de 
Edital de Convocação fixado na sede da entidade, conforme determinação do 
artigo 15° dos Estatutos Sociais, e vazado no seguinte teor: ASSOCIAÇÃO 
SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES 
— ACP — EDITAL DE CONVOCAÇÃO — Ficam os membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e associadas da, entidade, a comparecerem à 

1 
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MÀDO 
RCPJ ATIBAIA 

DOC. MICROF 
Microf.n.13.374  

Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 09 de julho de 2012, às 20:00 
horas, em primeira convocação com metade mais um do número de associados e de 
qualquer número em segunda convocação, em sua sede social, sita na Rua Dom 
Duarte Leopoldo, 157 — Centro — Bom Jesus dos Perdões — SP, com a finalidade de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Substituição no cargo de Diretor 

Administrativo Financeiro em razão de seu titular, SANDRO OVÍDIO ALVES 

MARTINEZ se encontrar em local incerto e não sabido; b) Remanejamento no 

cargo de Diretor de Comunicação Social; c) Outros assuntos de interesse social. 

Bom Jesus dos Perdões, 28 de Junho de 2012. Ass. ZILMA NUNES DE MATOS 

SILVA. Presidente". Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Zilma Nunes de 
Matos Silva, que convidou a mim, Sleidy Prestes Marques da Silva para 
secretário. Dando início aos trabalhos, a Sra. Presidente colocou em pauta o 
item central da assembleia, vale dizer, substituição no cargo de Diretor 
Administrativo Financeiro da entidade. Tal mudança se faz necessária em razão 
do Sr. Sandro Ovídio Alvez Martinez, atial` titular do cargo, se encontrar em 
local incerto e não sabido, tendo se afastado das atividades de suas funções de 
há muito tempo, não residindo mais na cidade Ide' Bom Jesus dos Perdões, uma 
vez que não atende aos chamamentos no local onde residia, vale dizer, Rua das 
Camélias, 251 — Chácara Neli. Em decorrência, e uma vez que a entidade vem 
sendo prejudicada em suas atividades administrativas em razão da ausência de 
seu Diretor Administrativo Financeiro, ;propõe sua, substituição pelo atual 
Diretor de Comunicação Social, Sr. Sleidy Prestes Marques da Silva e a 
designação, como Diretor de Comunicação Social, do Sr. Luiz Antonio 
Mariano, que presente à assembleia, se propõe a colaborar efetivamente com a 
entidade. Submetidas ao plenário, as propostas foram, por unânimidade, 
api-ovadas. Em assim sendo, a Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO SÓCIO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES — ACP 
até o final de seu mandato, fica constituída dos seguintes membros: 
DIRETORA PRESIDENTE: ZILMA NUNES DE MATOS SILVA, 
brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada na cidade de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 271 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.050.715-SSP/SP e CPF/MF n 
091.486.958-23; DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: SLEIDY 
PRESTES MARQUES DA SILVA,' brasileiro, casado, técnico de 
telecomunicação, residente e domiciliado na cidade de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo, na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 271, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 14.092.276-SSP/SP e CPF/MF n° 059.498.768-73 
e DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: LUIZ ANTONIO 
MARIANO, brasileiro, casado, metalúrgico, residente e domiciliado na cidade 
de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, na Rua José Bueno do Prado, 
211 — Jardim Santa Maria, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.185.901- 
SSP/SP e CPF/MF n° 055.509.278-02. Finalizando, a Sra. Presidente ofereceu a 
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A' 0,  Cov,  
Ge,s°  

F..scesirt\ 

RCPJATTBALk 
DOC. MICROFIL 
MicroLn.13.374 

palavra a quem dela quizesse fazer uso para tratar de assuntos de inièresse 
social, e como não houvesse manifestação, deu por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que após lida, achada conforme, e por todos os 
presentes assinada, será registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Juridicas da Comarca de Atibaia — SP, e, ato contínuo, encaminhada, para 
homologação, à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações. Bom Jesus dos Perdões, 09 de Julho de 2012. 
Ass) Zilma Nunes de Matos Silva; Sleidy Prestes Marques da Silva; Luiz 
Antonio Mariano; Gisvânia dos Santos Silva e José Anto e e Sobrinho. 

ZIL ES DE MATOS SILVA 
PRESIDENTE 

0., 	À', 
PRESTES PREST 	S A .9UES DA SILVA 

SECRE i RIO 

e°  

OFICIAL DE REG. CIVIL DE P.J. ATIBAIA-SP 
R Benedito Almeida Bueno,457-F:(11)4414-0600 

Oficial: Maria do Carmo de Rezende Campos Couto 

Apresentado em 15/08/2012, prenotado 
em MICROFILME sob numero de 
Anotado a margem do registro n 
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OFICIAL 	ESTADO IPESP SINO 

32,78 	9,33 	6,91 

TOTAL 

O 	52,48 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 s i sl 1s1 (51c 1 1 o( 1c lu iL ET luIRIAILI Ic lo Eml u1N1 1T E ÀER1 1A1 IDEEI 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CNPJ 

1B101M1 1J1E1S1U1S1 1D101S1 1PIEIRID1151 10131310191511161010101110101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ISIIINITIOINIIIA1 'FIM! 18171.151 1 1 1 1 1 1 111111111111 
Portaria de Autorização n° 116 de 31 de Janeiro de 2002 	Publicada no D.O.0 de 20 de Fevereiro de 2002 

Decreto Legislativo n° 695 de 23 de Junho de 2005 	Publicado no D.O.0 de 24 de Junho de 2005 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

IRIULAI 
LOGRADOURO 
	1D1U1A1RIT 1E1 ILIE101P101L1D101 INL ° 1 1115171 1 1 1 1 

re1E(INITIR101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1CBIE1W11EVI1 1 1E1 S1U1S1 1D10 1S1 1 

IrEDNZ°17  1 
(CONTINUAÇÃO) 

 JÁ:1 1 1 1 1 1 g 1 P 1  1  
COORDENADAS

111 

	GEOGRÁFICAS
11 Il 4  6 1°121 7 1'1 5 1 7 11W' 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ilcm do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X Especifique: 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

lJícti VAIDAIRp 1 o Eml IDEulA IRIT 1E1 (LI E 101 1.1014E1)1o! 1N101 1 1 1 1 7 1 E 1 1 1 

113 7'ilki T Rio 1 I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1  IC:Wvii I JlElsTUlsl 11)10 s 1 1 

icll'irriliDDNiTli>rjr 1 1 1 1 1 IITS I P I IC;157r:1171?1TrIglis4  I 6  1°1 2  I 7  1'1 5 7  1"1Wi 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

° ILI17:1uR_ 1c)  D 1 o 1m1 IDIulAI RETEE1 11,1E1 ol P 101 LID1 ol 1 NI 1 1 1 1 1 7 1 1 1 1 1 

(C7INIT1p1101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ;411 I.31EDluIs1 11)101s1 1 

[7(717DIMi .7) 	i  rs p IZR;'N'iriOncslis4 6 101 2 1 7 5 I  

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 
.110■11.7. 
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watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

12151,1 o  
POTÊNCIA MEDIDA 

12151,101  watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1018171,151  MHz 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

10181711151 MHz  

ta NÃO 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

JAJUTAIDI 1CIOIRIRIE111.1 
MODELO 

10151012151 1 1 1 1 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

12151,1 o 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1018171,15 I MHz  

IEIQIUI I IPIAIMIEINITIOISI lEILIEIT1111011 I ICI 
POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGA AO 

1 1 1 1012151,101 watts 	Ei 	E] MEM 
POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 0 1 watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

101817141 5 1 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

1VIIIIN I T I Eiclid isl IsITIE imiAlsi lEILIEIT IR 1451 NI Iclols i 1LIT ID IA1 1 

M72151 1 1 i 1 1 1 1 1 1 1 

 POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGA 

	1  

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados que constam na última 
licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

111N101VIAITIOIR1 1.41N1TIEINIA181 1 1 1 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101,101 	ffild 12121,151m 	101012131,101m 

sim ri  Especifique: 

MODELO 

114.1Q1C1-181P1-111 1 1 

il:firPri ?D./IDA II1C:tin  

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na última 
licença expedida? 

NÃO 1 X 	SIM n Especifique: 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

1R1F181 1RIAIDII101 IFIRIE101U1EINICIY1 1811(181 
COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 

12191,101m 	121,10111dB 	 1  101,15181dB  

MODELO 

11.1C1F11121-15101 1 
EFICIÊNCIA DA LINHAL) 

101,1817141 

Perdas na linha (PL) = 
L•AL 

-(PL)  
10 

Eficiência da linha (n) =10 

 

100 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Antena Auxiliar, Plano Terra, O dB, altura = 11,0 m 
Linha de transmissão: 17,0 nt, marca: KMP. Modelo: RGC 213 
O Relatório de Conformidade se encontra afixado junto ao transmissor 
A entidade aguarda a aprovação do transmissor auxiliar e da alteração dos sistemas 
irradiantes cujo pedido foi feito em 26/05/2014 através do protocolo n. 53900.002470/2014-34. 

	2‘k[o 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Frequencímetro: WISHER, Mod. : WFC — 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF/FM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

Watímetro: Linha BIRD, Mod.: 6810-309-7 Série n° 5215 
Escala de frequência: (0,2 — 2300) MHz 
Escala de potência: (2 — 10.000) W 
Precisão: ± 5% fundo de escala 

Localizador GPS : GARMIN GPSmap 60CSx, Série n° 20233 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ImIA IRIIIAI ID IE1 111ÁTYTí I111A1 IGIo lmTEls1 1EIEIRIRIEI I IRIAI 1 1 1  

IEINE1EZ IDTOI11l _IvIA ILivJEIRIDIE I, 	1211141 	1 1 1 1 1 1  

rrElEçrrN1TIN1 UArAr 1 	 1 1 	1 1 1 1 1111711)7i IRIAINIG1A1 1 1 1 1 1  

ITIAÁDIE01 [PI/4111110i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 rsiP  

rPr0A111010151514181 	 IEILIEITIRioNiiicki 1  

W141216111_109101 j7r1712[01613141811191 1 I FITII-12181613141811191  

171rimlelsleislaivlilalniol@iglinialilil-lelolmi I 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

U4:11,01 IPI 	11111pi 1JP1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11);111/10151/121011151 
ASSINA 
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Título Profissional: Engenheira Eletricista RNP: 2603832050 

Registro: 0601005548-SP 
Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSAO S/C LTDA Registro: 0398920-SP 

CPF/CNPJ: 03.309.516/0001-00 

N°: 157 

CEP: 12955-000 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões 

Endereço: Rua DOM DUARTE LEOPOLDO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Bom Jesus dos Perdões 	 UF: SP 

Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 19/05/2015 	Vinculada à Art 

Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

Assessoria 
2 Instalação 	 Radiocomunicação 	Radio 	 25,00 	 watt 

Laudo 	 Radiocomunicação 	Radio 	 25,00 	 watt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

4. Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua DOM DUARTE LEOPOLDO 	 N°: 157 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Bom Jesus dos Perdões 	 UF: SP 	 CEP: 12955-000 

Data de Inicio: 19/05/2015 

Previsão de Término: 30/06/2015 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 	 Código: 

Proprietário: 	 CPF/CNPJ: 

	 1. Responsável Técnico 	  

MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220150683754 

5. Observações 

Instalação e laudo de vistoria para fins de, Renovação de Outorga da Rádio Comunitária, aprovada na localidade de Bom Jesus dos 
Perdões-SP, com P= 25 W e f= 87,5 MHz. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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0-NÃO DESTINADA 

	8. Assinaturas 

Decla 	erdadeiras as informações acima 

lu LY de 

L--5ARIA DE FATIM  229411EtS FERREIRA - CPF:~208-38 

Associação Sócio u u Comunitária de Bom Jesus dos Perdões - 
CPF/CNPJ: 03.309.516/0001-00 

de 2‘7/-i¡ 

9. Informações 

-A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 REA-SIP 

  

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 

7. Entidade de Classe 

Valor ART R$ 67,68 	Registrada em: 20/05/2015 Valor Pago R$ 67,68 	Nosso Numero: 92221220150683754 Versão do sistema 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO SÓCIO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES 
PERDÕES, declaro que a Engenheira Maria de Fátima Gomes Ferreira esteve na 
cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo no dia 23 de Maio de 
2015, vistoriando as instalações de nossa emissora de Rádio Comunitária. 

Bom Jesus dos Perdões (SP), 23 de Maio de 2015 

Zilma Nunes de Matos Silva 
Presidente da Associação 
CPF n° 091.486.958-23 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20021/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017267/2015-43
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Sócio
Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdoes para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O artigo 24 do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.2, alínea "h" da

Norma 1/2011. O tempo de

mandato dos membros que

compõem a diretoria, será

limitado ao máximo de 4 anos,

sendo admitida uma

recondução.

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho
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Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os diretores.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
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entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 02/09/2015, às 17:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700392 e o código CRC DCB46D4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28871/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de setembro de 2015

À Senhora
ZILMA NUNES DE MATOS SILVA
Representante Legal da Associacão Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos
Perdoes
Rua Dom Duarte Leopoldo nº 157, Centro
12.955-000 / Bom Jesus dos Perdões – SP
​CNPJ n° 03.309.516/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017267/2015-43.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20021/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700422 e o código CRC 23E8B8CE.

Ofício 28871 (0700422)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 40



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 28871/2015 (0774280)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 41



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 28871/2015 (0774280)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 42



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIITTSÃCOMUNITÁRIA/SSCE-MC  

Ref.-. 	 1.Of cio 28.871/2015/ SEI-MO  

53900017 267/2015-43  

2.Ofcio 31.003/20151 SEI-M 
PAI 53900 049225/2015-71 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de BOM 
JESUS DOS PERDÕES - SP, neste ato por sua representante legal Zilma 
Nunes de Matos Silva - Presidente, se manifesta: 

1. Embora em prazo i.ntempestivo para atendimento ao oficio Of. 
28.371120151 SEI-M - 53900 017 267/2015-43com prazo de 
vencimento em 03/].i,/2015 para ASSOCIAÇÃO SO 10 CUL,TUAL 
COIvIUN1TARIA DE BOM JESUSDOS PERDOES; 

2. Em prazo tempestivo para acendimento ao oficio Of. 
31.003/2015/SEI-MC- PAI 5390004922512015-71 com prazo de 
vencimento em 07,11/2015 para ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO ÃO OMUNITA IA DE BOM JESUS 
DOS PERDOES; 

Informa que o nome correto por regulação 
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE CULTURAU DE 
COM UNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES da 

empestiviáade ocorre de estar emn aco panha ent 
familiar- Iha) doente e sem condições de atender 
7ntegr'aInert e REQUER prorrogação de prazo 
cumprimento na apresentação da documentação 
ambos os ofícios. 

estatutária e 
I AD1001 FUSÃO  

entidade, e a 
o hospiralar por 

aos solicitados 
para integral 
pendente para 

Nestes termos, 

E_ deferimento. 

ri ~, ,_ 	::: #•':I 	av 	E DE MATOS SILVA 
Presidente 

R_a pom Dua-te~eo;old;i, n0 '_57 - Ce--ro E_EP ;2.955-000 
BOM JESUS DOS PERDÕES/SP 

y-: 
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Processo nº: 53900.017267/2015-43 

Município/UF: Bom Jesus dos Perdões/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Outros (0523218) 

2. Estatuto social: fls. 08/18 – Outros (0523218) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 22/24 – Outros (0523218). A ata apresentada 

refere-se apenas à eleição do novo Diretor Administrativo Financeiro (espécie de mandato 

tampão). Não consta ata de eleição anterior, não sendo possível determinar a data inicial do 

mandato. PENDENTE 

- Mandato  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDENTE 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Sleydy Prestes Marques da Silva 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Luiz Antônio Mariano  

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva (091.486.958-23) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Sleydy Prestes Marques da Silva (059.498.768-73) 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Luiz Antônio Mariano (055.509.278-02) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Outros 

(0523218) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, parágrafo único, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (pessoas físicas). 

Condiciona o acesso de novos associados à aprovação da Diretoria e referendo da Assembleia 

Geral. 

- Direito de voz e voto: art. 5º, inciso II (voto). No art. 21, há previsão de carência de 6 meses 

de associado para exercer o direito de voto.  Art. 5º, inciso III (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, inciso II. No art. 20, há 

previsão de carência de dois anos de associado para habilitar-se como candidato.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 23 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 25 

(mandato de 5 anos, permitida a reeleição). 

- Conselho Comunitário: Arts. 34 a 39. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 – Outros (0523218). 

Em nova pesquisa realizada em 02/12/2015 a entidade encontra-se regular. 

10. CNPJ: fl. 07 – Outros (0523218) Em nova pesquisa realizada em 02/12/2015 a entidade 

encontra-se ativa.  

11. Análise de vínculos: diante da ausência de outros dados, não foi possível realizar a pesquisa 

de vínculo.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26891/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017267/2015-43

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Bom Jesus dos
Perdões, estado de São Paulo.

ANÁLISE

2. A Nota Técnica nº 20021/2015/SEI-MC, encaminhada por meio do Ofício nº
28871/2015/SEI-MC, solicitou à entidade, em síntese, o encaminhamentos dos
seguintes documentos:

a)  estatuto social adequado à Norma nº 1/2011 (notadamente quanto ao art.
24);

b)  último relatório do Conselho Comunitário, acompanhado da grade de
programação da emissora; e

c) cópia dos comprovantes de maioridade, nacionalidade e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de todos os membros da Diretoria.

3. Posteriormente, por meio do Requerimento SEI 0818390 , a entidade solicitou
prorrogação de prazo para o atendimento do pleito.

4. Sendo assim,  apesar do posicionamento desta Coordenação-Geral pelo
deferimento do pedido, dos exame dos documentos constantes dos autos,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda - CPF

 
A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF de todos os

membros da Diretoria.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015 (publicada no

Diário Oficial da União de

21/09/2015), conforme o que se

expõe abaixo:

 

a. O artigo 3º do estatuto social

está em contrariedade com o
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Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

art. 40, inciso II, da Portaria nº

4334/2015, uma vez que

condiciona o ingresso de novos

associados à aprovação da

Diretoria e referendo da

Assembleia Geral. Além disso,

não há previsão de ingresso

gratuito, de toda e qualquer

pessoa jurídica, nos quadros de

associados da entidade.

 

b. O artigo 24 do estatuto social

prevê tempo de mandado de 5

(cinco) anos para os membros

que compõe a Diretoria. O

dispositivo está em

contrariedade com o que

determina o artigo 40, inciso V,

alínea "b", da citada Portaria,

uma vez que o tempo

máximo admitido é de 4

(quatro) anos, permitida

uma recondução

(reeleição). 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Portaria.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

Embora a entidade tenha

encaminhado a ata de eleição

do novo Diretor Administrativo

Financeiro, ocorrida em

09/07/2012, não encaminhou a

ata  que elegeu a Diretoria em

exercício, sendo

imprescindível, também, o

encaminhamento desta ata.

 

Observação: A ata de eleição

deverá estar registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

Nota Técnica 26891 (0858345)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 49



Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

emissora.

 
Observação 1: Este

documento deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito desta programação

mesma, considerando as

finalidades legais (art. 3º, Lei

nº. 9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
Observação 2: É preciso que o

relatório em questão indique as

entidades representas pelas

pessoas que compõe o

Conselho Comunitário.

 
Além disso, segundo o artigo

114, § 1º da Portaria nº

4334/2015, não podem compor

o Conselho Comunitário a 

própria entidade executora do

serviço de radiodifusão

comunitária e nem a

Administração Pública direta ou

indireta.

 
Assim, os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a
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Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

5. Em face do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências, estando a entidade intimada para apresentar os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

6. Informa-se, ainda, que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica . Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 02/12/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858345 e o código CRC 387C3F9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 39862/2015/SEI-MC

À Senhora

ZILMA NUNES DE MATOS SILVA

Representante Legal da Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos
Perdoes

Rua Dom Duarte Leopoldo nº 157, Centro

12.955-000     Bom Jesus dos Perdões/SP

CNPJ n° 03.309.516/0001-00

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017267/2015-43.  

 

     Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26891/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858348 e o código CRC 2BEF59F7.
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S D O S P E R D Õ E S

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA / S S C E - M C

R e f .

A s s u n to :

P r o c e s s o n O :5 3 7 0 0 .0 0 0 .1 1 1 /1 9 9 9

C u m p r im e n to A r t . 1 2 4 P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S D O S

P E R D Õ E S , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , s e m f in s

lu c r a t iv o s , c o m s e d e n o m u n ic íp io d e B O M JE S U S D O S

P E R D Õ E S - S P , p o r s u a P r e s id e n te in f r a - a s s in a d o , e m prazo

tempestivo, a p r e s e n ta alterações de caráter jurídico r e f e r e n te

eleição e posse de Diretoria e Conselho Fiscal em

c o n fo rm id a d e c o m A r t . 1 2 4 d a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 .

1 . C o p ia a u te n t ic a d a d a A ta A G E d e 1 6 .0 8 .2 0 1 5 ;

2 . C ó p ia a u te n t ic a d a R G d o s D ir e to r e s (Z i lm a e JO S É

A N T O N IO ) .

N . T e rm o s ,

E . D e f e r im e n to .

B o m J e s u s d o s P e rd õ e s - S P , D e z em b ro d e 2 0 1 5 .

~ ~ o lJ ~ P ~ .
Doeu N TO H TR 83UE PELO CORRE IOZ IL M A N U N E S D E M A T O S S IL V A

' :m o L S iJ 2 L ,! l l i à s !E b S~ P r e s id e n te

A ss ina tu ra : r} 2 : r h ~ ~
<R ua D om Dua rte Leopo ldo , nO 157 - C en tro - C EP 12 .955 -000

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP
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,
A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C U L T U R A L D E R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A D E B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A / S S C E - M C

R e f .

A s s u n t o :

P r o c e s s o n O :5 3 7 0 0 .0 0 0 .1 1 1 / 1 9 9 9

C u m p r i m e n t o A r t . 1 2 4 P o r t a r i a 4 3 3 4 / 2 0 1 5

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C U L T U R A L D E

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E B O M J E S U S D O S

P E R D Õ E S , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , s e m f i n s

l u c r a t i v o s , c o m s e d e n o m u n i c í p i o d e B O M J E S U S D O S

P E R D Õ E S - S P , p o r s u a P r e s i d e n t e i n f r a - a s s i n a d o , e m p r a z o

t e m p e s t i v o , a p r e s e n t a a l t e r a ç õ e s d e c a r á t e r j u r í d i c o r e f e r e n t e

e l e i ç ã o e p o s s e d e D i r e t o r i a e C o n s e l h o F i s c a l e m

c o n f o r m i d a d e c o m A r t . 1 2 4 d a P o r t a r i a 4 3 3 4 / 2 0 1 5 .

1 . C o p i a a u t e n t i c a d a d a A t a A G E d e 1 6 .0 8 .2 0 1 5 ;

2 . C ó p i a a u t e n t i c a d a R G d o s D i r e t o r e s ( Z i l m a e J O S É

A N T O N I O ) .

N . T e r m o s ,

E . D e f e r i m e n t o .

B o m J e s u s d o s P e r d õ e s - S P , D e z e m b r o d e 2 0 1 5 .

L ~ ~ d - L ~ k f t L £ .

Z I L M A N U N E S D E M A T O S S I L V A

P r e s i d e n t e

Rua Dom Duarte Leopoldo, nO 157 - Centro - CEP 12.955-000
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP
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C a d a s t r o S in c ro n iz a d o N a c io n a l

r-."-"'" :-. __._ - - .. - --_._.- .._._..__ .. -_.- - ._-_. -.. --.-----.--- -., --_._ ' _.__.._-

iReclbo de Entrega do Documento

T ip o d e D O C ll ln e n to

0 -0 - .0 -- - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - .- - - - - -1

\

UF

ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE

BOM JESUS DOS PERDOES

N o m e E l l 'p l e s a r ta l

091.486.958-23

CPF do O(!(ltlrante

Alteração Cadastral

M u n lc ip a ) SP

BOM JESUS DOS PERDOES

I
L ---------------.---.-.----- o

--- • • - - • • - - - - '-" '-

N ú m e ro d o R e c ib o : S P 1 2 5 2 0 2 9 0

Esse número deve ser utilizado para acompanhar o

processamento do documento, na página da RFB na

In te rn e t

N ú m e ro d a Id e n t i f ic a ç ã o :

0 3 .3 0 9 .5 1 6 .0 0 0 .1 0 0

Documento recebido via Internet JV pelo

Agente Receptor SERPRO em 14/01/2016 às

09:28: 10

h ttp s ://w w w 14 .re c e ita . fa z e n d a .g o v . b r /c a d s in cn a c /re c ib oA c tio n .c lo '? e x e cu ta r= 1 14/01/2016

.~.;.~ .._----~._-_._._,:;",:",-*-,",-'-_.-.- ---'"'"-"....._~..__ .__._._._-.-Requerimento  (1030867)         SEI 53900.016932/2016-62 / pg. 3



.. ~

Acompanhamento da sOlicitação CNPJ via Internet

DATA. HORA

[14/01/2016

09:59:04J

[14/01/2016

09:59:04J

[15/01/2016

15:03:58J

ÓRGÃO

- RFB

- RFB

- RFB

CÓdigo de Acesso:
SP .12.52.02.90 .

03.309.516.000.100

STATUS

Sua solicitaç~o foi submetida a verificaç~o automatizada

Foi gerado D8E/Protocolo para a solicitaç~o

A documentação encaminhada referente à sua solicitação foi
recebida pela RFB e encontra-se em análise.
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Z4"ll-

E O I T AL O E C O N V O C A ç Ã O M ICROF fLME
,

A Assoc iação Sóc io Cu ltu ra l C om un itá ria de Bom Jesus dos Perdões,

E stado de São Pau lo , no uso de suas a tribu ições lega is e com fu lc ro no .

a rtigo 8º da Le i 9 .612 /98 , R ad iod ifusão Com un itá ria , faz sabe r a todos

os assoc iados, s im pa tizan tes em gera l, que no próx im o d ia 01 de agosto

de 2015 ,. na sede soc ia l da Assoc iação , s ito à Rua Dom Duarte Leopo ldo ,

n º 157 , C en tro , em Bom Jesus dos Perdões, SP , no horá rio das 10 :00 hs

às 15 :00 ho ras , se rá rea lizado ASSEMBLÉ IA GERAL, com o segu in te

ob je tivo e de libe ração :

1 ) - D iscussão , de libe ração e proposta da a lte ração da denom inação

da Assoc iação re to rnando a denom inação an te rio r ou se ja

"ASSOC IAÇÃO BENEF ICENTE CULTURAL RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA DE BOM JESUSDOS PERDÕES .

Bom Jesus dos Perdões, 06 de ju lho de 2 .015 .

Z ILMA NUNES DE MATOS S I

P res iden ta
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~PJ ..AT IBA IA

~B 7 1 -
"\

ASSOC IAÇÃOBENEF ICENTECULTURALDE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁM l\CROE "!U v IE

DE BOM JESUSDOS PERDÕES .

ATA DA ASSEMBLÉ IAGERALEXTRAORD INÁR IA REAL IZADA NO D IA 01 DE

AGOSTO DE 2.015.

- A o p rim e iro d ia de agos to do ano de do is m il e qu inze , na sede soc ia l,

s ito à R ua Dom Duarte Leopo ldo , n !:! 157 , C en tro , em Bom Jesus dos

Pe rdões , E s tado de São Pau lo , CEP . 12'955':000, -p rec isam en te às dez

ho ras , a tendendo o ed ita l de convocação a fixada na fo rm a da le i,

reun iram -se todos os assoc iados da ASSOC IAÇÃO BENEF ICENTE

CULTURAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA DE BOM JESUS DOS

PERDÕES , que ass ina ram o . liv ro de p resença , e , após a segunda

convocação , com fu lc ro no a rtigo 12 !! e segu in tes do Esta tu to Soc ia l da

A ssoc iação v igen te , e , cons ta tado quó rum su fic ien te com a presença da

m a io ria dos assoc iados , a senho ra Z llM A NUNES DE MATOS S ILVA ,

assum indo a P res idênc ia da Assem b le ia , usando da pa lav ra repo rtou -se

sob re a o rdem do d ia m arcada pa ra aque la da ta . Em a to con tínuo

conv idou o senho r S lE IDV PRESTESMARQUES DA S ILVA , pa ra se rv ir de

secre tá rio da Assem b le ia . A senho ra P res iden te esc la receu os ob je tivos

p rinc ipa is da Assem b lé ia e dec la rou abe rta , in ic iando a cham ada

nom ina lm en te dos assoc iados po r o rdem a lfabé tica pa ra o in íc io da

vo tação po r vo to abe rto de fo rm a ind iv idua lizada . A p rim e ira p ropos ta

ap resen tada pe la A ssem b le ia e ra a a lte ração da denom inação da

Assoc iação , re to rnando a sua denom inação an te rio r ou se ja passando a

se cham ar: ASSOC IAÇÃO BENEF IC IENTECULTURAL DE RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA DE BOM JESUS DOS PERDÕES .Te rm inada essa vo tação

p rim e ira , fo i a m esm a ap rovada po r unan im idade de vo tos dos

p resen tes , não havendo vo to con trá rio , não havendo vo to nu lo e nem ¥ '

abs tenção . Po rtan to fo i p roc lam ada a ap rovação pe la a lte ração da

denom inação an te rio r da A ssoc iação pa ra "ASSOC IAÇÃO BENEF IC IENTE

CULTURAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA DE BOM JESUS DOS

PERDÕES ". Tendo v is ta a de libe ração an te rio r sob re a e le ição da I
d ire to ria E xecu tiva , D ire to r A dm in is tra tivo F inance iro e dos C onse lhe iros / )

F isca is e sup len tes , pe la nob re P r . en ta e rm inou ao Secre tá rio a L
la v ra tu ra da a ta , que após lida fo ' ap rova

2 O JAN . 1016

A4,1tentlco o p•.••sonto cópia rcprogriltlca.

conforme O originai oprauntado.

'WI.IIlo SOMiNlI COM o "LO De AUTeNTIClOAOl!"

VIII"r d •• Ata R' 3,10

Requerimento  (1030867)         SEI 53900.016932/2016-62 / pg. 6



O A B /S PD E

a to

D r . V A L D O M IR O

8 2 .2 6 0

R ~ J A T IB A IA

8 7 1 -

M IC R ' F IL M E
d o a d v o g a d o D . V A L D O M IR O D E P A IV A , in s c r i to n a O A B /S P , s o b o n 2 '

8 2 2 2 6 0 r r ,= ,~ ,= ,n t ,= ,n ~ A ~ ~ ,= ,m º l ,= , i~ _N ~ ( i~ m ~ i~ h ~ v ,= ,n ( i f ) ~ ( i ,= , l i º ,= , r ~ rf f ) i

e n c e r r a d a a p re s e n te e p a ra c o n s ta r v a i a s s in a d a p o r m im e p e la

P re s id e n ta e p e lo c a u s íd ic o . e
., (~.;, p

v ~í)?:,-.!![d6:
lad~~~

Z ILM A N U N E S D E M A TO S S IL V A '- p re~ i~ ::: e :;k ~ P l i Í

n o m e a d o p a ra o

: : :~ :;" \ . • .,- ' ; ; ' ,

BRUNO RAFAEL BARBOSA. - ESCREVENTE:
1)7/01f2Qlb 1 4 :5 9 • " . '

O F IC IA L D E R EG . C IV IL D E P .J . A T IB A IA -S P

R Castro Fafe, n, 2 5 5 - sala 6 - F: (l 1 4 -5 5Q

Oficial: Maria do earrrw de Rezend
A p re se n ta d o em 2 8 /1 2 1 2 0 1 5 , p re o d

em M IC R O F ILM E so b n um (l r

A n o ta d o a m a rg em d o re g '

A tib a ia - (S P ) , 1

2 O J A N , 2 0 1 6

t lc o ~ p re se n te c ó p ia re p ro g r6 n c e ,

5 3 1 5 C D n fo n n . o O r1 l1 ln a l.p re " 'n ta d o .

J "W A u l» ~N T t C O HQ s e L O D f A U T E N T IC ID A D e "

V a iA ' g g A SQ R $ J ,lO
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F I C E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R IA D E B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S

B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S - S P •
I L U S T R I S S IM A O F I C I A L A D O R E G I S T R O C IV I L D E P E S S O A J U R ÍD I C A C O M A R C A

D E A T I B A IA - S P . ~

RCP TIBAIA

2488 -

MICROFILME

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F I C E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R IA D E B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o ,

s e m f i n s l u c r a t i v o s , c o m s e d e n o m u n i c í p i o d e B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S - S P , p o r

s u a P r e s i d e n t e i n f r a - a s s i n a d o REQUER a V o s s a s e n h o r i a n o s t e r m o s d o a r t . 1 2 1 d a

L e i 6 . 0 1 5 / 7 3 e d a L e i 1 0 . 4 0 6 / 0 2 p r o c e d a à A V E R B A Ç Ã O j u n t o a o r e g i s t r o o r i g i n a l
'. .

d a e n t i d a d e n o L i v r o A d e P e s s o a s J u r í d i c a s , d o i n s t r u m e n t o e m a n e x o ,

a p r e s e n t a d ~ e m 0 2 v i a s d e i g u a l t e o r 'e f o r m a .

N . T e r m o s ,

E . D e f e r im e n t o .
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ASSO C IAÇ ÃO BENEF IC EN TE CU LTURA L D E RAD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA D E

BOM JESU S DO S PERDÕ ES .

BOM JESU SDO S PERDÕ ES - S P

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RC JA T IB A iA

24 89 -

ME
"

A PR ES ID EN TE D A ASSO C IAÇ ÃO BENEF IC EN TE CU LTURA L D E

RAD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA D E BOM JESU S DO S PERDÕ ES , NO USO DE

SUAS ATR IBU iÇ Õ ES LEG A IS E COM FU LCRO NO AR T . 8 D A LE I N º 9 .6 12 /9 8 -

R AD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA FA Z SABER , a to da s a s entidades privadas sem

fins lucrativas legalmente e comprovadamente instituídas e sediadas nesta

cidade BOM J~SU S DO S PERDÕ ES ';; 'S P , q ue no p ró x im o d ia 01 .0 8 .2 015 , à s 09

ho ra s , n a sede da en tid ade rea li. i:a r-se -á A SSEM BLÉ IA pa ra e sco lh a da s

in s titu içõ e s que com po rão o CO NSE LHO COM UN ITÁR IO .

A s en tid ade s in te re ssada s de ve rão se fa ze r re p re s .e n ta r

re p re sen ta n te le ga l e com p ro va rem es ta rem dev id am en te

ap re sen ta ndo os do cum en to s :

p o r seu

in s titu íd a s

1 . F o to cóp ia do E s ta tu to e re spe c tiva s a lte ra çõe s de v id am en te

re g is tra da s /a ve rb ada s ,

2 . A ta de e le içã o e posse da a tu a l d ire to r ia de v id am en te a ve rbada ,

3 . C N P J .

S e rão c re den c ia da s a s en tid ade s que p reen che rem os segu in te s re qu is ito s :

a ) E s ta rem lega lm en te con s titu íd a s e em regu lam en ta r fu n c io nam en to no

m un ic íp io ;

b ) N ão possu írem fin s lu c ra tivo s ;

c ) A p re sen tem docum en ta ção pe rm eadas de le ga lid a de con fo rm e ac im a .

B om Jesu s do s P e rdõe s - S P , 06 /0 7 /2 015 .

2 O JAN . 2016

en tlCO a presen te cóp ia ,ep rog ,A flCO I.

con fo rm e o o ,llIln a l ap r ••• n tIlC lo ,

"I/AU llO SOM eNTeCOMO SI.O O I AUT I~"C 10~oe '

V .lo ' C IoA tOR f ~ ,10
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A S SO C IA Ç Ã O B EN E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IFU SÃ O

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE SU S D O S P E R D Õ E S

B O M JE SU S D O S P E R D Õ E S - S P

2 4 8 g -
A TA D E IN S T A L A Ç Ã O D O C O N SE L H O C O M U N IT Á R IO . ~

- - '- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - r v ~ I l~ G R O F \M E

A o p r im e iro (0 1 ) d ia s d o m ê s A g o s to (0 8 ) d o a n o d e d o is m il e q u in z e (2 0 1 5 ) , à s '.

n o v e h o ra s J n a se d e d a e n tid a d e , n e s ta c id a d e d e B O M JE SU S D O S P E R D Õ E S - S P ,

re u n iram -se a P re s id e n te Z ILM A N U N E S D E M A TO S S IL V A , se c re ta r ia d a p o r L U IZ

A N TO N IO M A R IA N O e o s m em b ro s d ire to re s p a ra c om p o s iç ã o d o C o n se lh o

C om u n itá r io . - In ic ia d a a re u n iã o a P re s id e n te a g ra d e c e u a p re s e n ç a d o s

re p re s e n ta n te s d a s e n tid a d e s p re s e n te s q u e v ie ram em a te n d im en to a o E d ita l d e

C o n v o c a ç ã o d a ta d o d e 0 6 /0 7 /2 0 1 5 a f ix a d o n a se d e d a in s ti tu iç ã o e p u b lic a d o n a

g ra d e d e p ro g ram a ç ã o d a em is so ra R Á D IO 'S IN T O N IA FM , em se g u id a d e te rm in o u

a c o n fe rê n c ia d a d o c um en ta ç ã o (E s ta tu to S o 'c ia l , C á r tã o d e C N P } e A ta d e E le iç ã o e

P o s s e a tu a liz a d a d a D ire to r ia ) p a ra v e r if ic a ç ã o d o m ín im o d e c in c o (0 5 ) e n tid a d e s

e le g a lid a d e d e c a d a in s ti tu iç ã o c om o en tid a d e c iv il s em f in s lu c ra tiv o s e a

le g it im id a d e d o re p re s e n ta n te le g a l . - A P re s id e n te e x p o s a o s re p re s e n ta n te s d a s

in s ti tu iç õ e s p re s e n te s d a im p o r tâ n c ia e o p a p e l d o c o n se lh o n a fo rm a d a L e i

9 .6 1 2 /9 8 P ? ra a c om p an h a r a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , c om v is ta a o a te n d im en to

d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d 'e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s p e lo a r t . 4 º d a

L e i 9 .6 1 2 /9 8 , n e s s a o c a s iã o fo i e n tre g u e c ó p ia d a P ro g ram a ç ã o e o e sc la re c im en to

d a o b r ig a to r ie d a d e d e a v a lia ç ã o a n u a l d a G ra d e d e P ro g ram a ç ã o d a em is so ra p e lo s

c o n se lh e iro s c om u n itá r io s . - A o s c o n se lh e iro s fo i d a d a a p a la v ra q u e u sa ram p a ra

s a n a r a lg um a s d u v id a s e x is te n te s e n tre o u tra s q u e o s m em b ro s d e c a d a e n tid a d e

a tu am n o c o n se lh o p e lo m e sm o tem p o d e se u m an d a to à f re n te d a in s ti tu iç ã o q u a l

re p re s e n tam e sem q u a lq u e r re 'm u n e ra ç ã o p e lo e x e rc íc io d e su a s a tiv id a d e s e n em

re sp o n d e rã o so lid a r iam en te n em su b s id ia r iam en te p e lo s a to s e o b r ig a ç õ e s

a s sum id a s n em a tiv a o u p a s s iv am en te . - E m se g u id a a P re s id e n te d e u p o r

o f ic ia lm en te c om p o s to o C .o n se lh o C om u n itá r io c om a p a r tic ip a ç ã o d a s e n tid a d e s :

C IV IL E T A B E L IÃ O D E ,N O T A S

B J E S U S D O S P E R D O E S
M A R C A D E A n B A IA - S P

T e l, ' ( 1 1 ) 4012-75231/ 4012-7909

A U T E N T IC A Ç A o

2 O J A N . Z 0 1 6

A u te n tic o a p re s e n te c ó p Ia re p rO lln ln c e .

c o n fo rm e o o r ig in a i e p re s e n ta d o .

-v k Jo o S O M e N T l! ! C O M o s e L O C E A U T 9 T 1 C 1 P A D e -

V a lo r d o A to R $ 3 ,1 0
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•
A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S D O S P E R D Õ E S

B O M JE S U S D O S P E R D O E S - S P

/
/

" ; /

~t~<

/-~-f~- ' ;f)
A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N k A S A E A M P A R O A O ID O S O D E S Ã O L U IZ / A S B l

I

E D M A R T A K A S H I M A T S U B A R A "

N ã o h a v e n d o n a d a m a is a t r a ta r , a ; p r e s e n te r e u n iã o s u s p e n s a p a r a la v r a tu r a d a

p r e s e n te a ta d ig i t a d a e m d u a s v ia s d e ig u a l t e o r e f o rm a , r e a b e r ta a s e s s ã o f o i a

p r e s e n te a ta l id a e a c h a d a c o n f o rm e a p r o v a d a , v a i a s s in a d a p e lo P r e s id e n te , p o r

m im S e c r e tá r i a e d e m a is p r e s e n te s . \ .

?;J/VV'Ü- Y\Â.A.rvd ..6 c l t -\ -V \G

P r e s id e n te - Z IL M A N U N E S D M A T O S S IL V A

S O C IA L D A C R IA N Ç A

.-0",

A S S O C IA Ç Ã O D O S A M B IL A R E S D E B O M

L U I~ L O S Q E IR O D E S -li~~.,i~ ,L
P A R Ó Q U IA S N T U Á R IO D S E N H O R B O JE S U S D O

P E . C E L S O D O S S A N T O S N T O

C E N T R O D E D E S E N V O L V IM

P E R D O N E N S E / C A S U L O

R O S IM E IR E A L V E S G IB IM
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A SSO C IA Ç ÃO BEN E F IC EN TE C U LTU R A L D E R A D IO D IFU SÃ O

COM UN ITÁ R IA D E BOM JE SU S D O S PER DÕ E S

B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S - S P

R ELA TÓ R IO A N U A L 2015

C O N SE LH O COM UN ITÁ R IO

I . IN FO RM A Õ E S EM ISSO R A & O U TO RG A

•

C i d a d e /U F

L i c e n ç a d e F u n c i o n a m e n t o

N o m e F a n t a s i a

F r e q u ê n c i a

H o r á r i o F u n c i o n a m e n t o

BOM JE SU S D O S PER DÕ E S - SP

P r e c á r i a - A g u a r d a n a o r e n o v a ç ã o

R ád io C om un itáH a S in ton ia

87,S MHz

O O h à s 2 4 h - D o m i n g o a s á b a d o

1 1 . C O N SE LH O COM UN ITÁ R IO . ,

C OM PO S IÇ ÃO

.A SSO Ç IA Ç AO BEN E F I(:E N T E : C A S A .

'~~~Â~O'1~,.Io.~~9:'R;',S~.~,LUIZ'Yr
, " ( ) 4 : 1 9 6 . 4 i ~ / o 6 o \ ~ 6 : c i ~ ~ V ; o : : ! ,. \ . . ' : ' .

A SSO C IA Ç ÃO E SP IR IT A K A R D EC IST A

M EN SAG E IR O S D E LU Z

0 8 : 6 8 3 ; 6 4 7 / 0 0 6 1 ~ Ti .'

I /
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ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA DE BOM JESUS DOS PERDÕES

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP •
m . GRADE DE PROGRAMA ÃO

A em issora licenciada para execu tar o serv iço de R adCom frequência 87 ,5 M Hz

funciona d iariam ente das OOh às 24h de dom ingo a sábado com G rade de

P rogram ação fixa elaborada pela D ire to ria da em issora .

N a program ação d iária verifica-se obed iência e d isc ip lina quan to :

• transm issão obrigató ria da "V oz do B rasil";

• não há form ação de rede;

• irrad iação do ind icativo de cham ada;

• transm issão do nom e de fan tasia ;

• inserção de program a notic ioso .

IV . PARECER

A e m i s s o r a q e R a d C o m S IN T O N IA n à s u a p r o g r a m a ç ã o r e l a t i v a a o p e r í o d o d e 2 0 1 5

a t e n d e a o s i n t e r e s s e s d a c o m u n id a d e a t e n d i d a , n o e n t a n t o s u g e r e - s e a a d m in i s t r a ç ã o

q u e i n s i r a n a p r o g r a m a ç ã o e s p a ç o p a r a o u t r a s e n t i d a d e s n a d i v u l g a ç ã o d e p la n o s e

r e a l i z a ç õ e s , b e m c o m o v in h e t a s d e c u n h o in f o r m a t i v o e c u l t u r a l ( p o d e n d o c a d a s t r a r -

s e p a r a e s s e f im ju n t o a o s o r g a n i s m o s p ú b l i c o s e p r i v a d o s e p e s q u i s a n a R á d io

C â m a r a ) . A s s im os m e m b r o s d e s t e c o n s e l h o a p r o v a m a G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o e os

a to s p e r t i n e n t e s d e s e u s d i r e t o r e s e x e r c i d o s n a p r o g r a m a ç ã o .

_ BomJesus dos {~es> s:'1 :A :'O de 2015_

ASSOC IAÇAO BENEFICENTE CASA AM PARO AO IDOSO DE SAO LU IZ / ASB I

EDMAR TA SH I MATSUBARA

2 O JAN. 2016

tlco 1 prC !iQ "t8 c6pla I 'ep rogrA tIca .

~1 2''' a>nform. o (lrle l"11 8prO .fin tado •

. I ~ _1IlT I C lI" ti SEWoI! A!JfI!Hfkoll)AD!'

V.lor do Ato "t j,UI

OLV IM ENTO E I TE RAÇÃO SOC IAL DA CR IANÇA

PERDONENSE / CASULO

ROSIM EIRE ALVES G IB IM

ASSOC IA

-----t::-, PARÓQU IA SANTUÁR IO DO

PE .CELS
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP •
T/BAiA

2 4 8 9

I L U S T R I S S IM A O F IC IA L A D O R E G I S T R O C IV IL D E P E S S O A J U R ÍD IC A C O

D E A T IB A IA - S P .

., M IC R O F ILM E

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L DE R A D IO D I F U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S , pessoa ju ríd ica de d ireito privado ,

sem fins lucrativos, com sede no m unicíp io de B O M J E S U S D O S P E R D Õ E S - S P , por

sua P residen te in fra-assinado REQUER a V ossa senhoria nos term os do art. 121 da

Lei 6 .015 /7 '3 e da Lei 10 .406 /02 prqceda à A V E R B A Ç Ã O jun to ao reg istro orig inal

da en tidade no L iv r o A d e P e s s o a s J u r íd i c a s , do instrum ento em anexo ,

apresen tado em 02 vias de igual teor e form a.

N . Term os,

E . D eferim ento .

B om Jesus dos Perdões - SP , D ezem bro de 2015 .

'- / '\ ..~ . (]. /
~j~. ~.) ~ ~~~ kX VO.

Z IL M A N U N E S D E M A T O S S I L V A

Presiden te

R ua D om D uarte Leopo ldo , nO 157 - C en tro - C E P 12 .955 -000

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

Q I •

O 'P I~
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

EDITAL DE CONVOCACÃO,

\

M ICRO F!L ,M E

•. ~.I

A PR E S ID EN TE D A A SSO C IA ÇÃ O B EN E F IC EN TE CU LTU RA L D E

RA D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA D E BOM JE SU S D O S PER D Õ E S N O U SO D E

SU A S A TR IB U IÇ Õ E S L EG A IS FA Z SA B ER E CO N V O CA to d o s o s a sso c iad o s

reg u la rm e I1 te adm itid o s e em d iá com su a s o b rig a çõ e s so c ia is p a ra . re u n ir-se em

A SSEM B LÉ IA G ERA L d e c a rá te r EX TRA O RD IN Á R IA , n a sed e d a en tid ad e a re a liz a r-

se n o d ia 1 6 .0 8 .2 0 1 5 , à s 0 9 h 3 0m in (n o v e h o ra s e tr in ta m in u to s ) em p rim e ira

co n v o ca c ão com 50% + 1 (c in q u en ta p o r c en to m a is um ) d o s a sso c iad o s e à s 1 0 h (d e z

h o ra s ) em seg u n d a co n v o ca c ão com qu a lq u e r n úm e ro d e a sso c iad o s p re sen te s , a f im d e

d e lib e ra rem so b re a seg u in te o rd em do d ia :

1) Discussão e aprovação de reforma estatutáriaj

2) Eleição e Posse de Diretoria e Conselho Fiscah

J) Outros assuntos de interesse da associação.

B om Je su s d o s P e rd õ e s - S P , 0 3 d e A go s to d e 2 0 1 5 .

~.,J~ h<N~:> o iJ - L l& :j~ li;;'
Z ILM A N U N E S D E M A TO S S ILV A .

P re s id en te

Rua Dom Duarte Leopo ldo , nO 157 - Centro - CEP 12.955-000

BOM JESUS S PERDÕES - SP
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A SSO C IA ÇÃO BEN EF IC EN TE CU LTU RA L D E RAD IO D IFU SÃO

COM UN ITÁ R IA D E BOM JESU S DO S PERDÕ ES

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

A TA D E A SSEM BLÉ IA G ERA L EX TRAORD IN Á R IA D E 16 .08 .2 015

DJATIBAI.

2 890 -

IUv1E::

1 . DA TA , H O RA E LO CA L : N o d ia d ezesse is (1 6 ) do m ês d e A go sto (0 8 ) do ano d e

do is m il e qu in ze (2015 ), à s 10h (d ez ho ra s) , n a sed e d a asso c iação .

2 . CONVOCAÇÃO E PR ESEN ÇA S : E d ita l d e 03 .0 8 .2 015 a fix ado n a sed e d a

asso c iação e es tú d io d a rád io com ap re sen tação d a p au ta do s a ssun to s a se rem tra tado s

in s ta lando -se em segunda convo cacão com qua lq u e r núm ero d e asso c iado s p re sen te s qu e

ab a ix o ass in am esta a ta .

3 . M ESA : A ssum iu a p re s id ên c ia dÓ s trab a lh o s , a P re s id en te Z ILM A NUN ES D E

M A TO S S ILV A que conv idou a 'I :U Iz .A N TON IO M AR IA NO para sec re ta ria r .

4 . ORD EM DO D IA : A be rta a se ssão , a P re s id en te ap re sen to u con fo rm e con s ta do

E d ita l d e C onvocação com a segu in te p au ta : 1) D is c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e r e fo rm a

e s ta tu tá r ia ; 2 ) E le iç ã o e P o s s e d e !? ir e to r ia e C o n s e lh o F is c a l; J) O u tr o s a s s u n to s d e

in te r e s s e d a a s s o c ia ç ã o .

5 . D EL IB ERA ÇÕ ES : A pó s b re~ e re la to d as a tiv id ad es d a asso c iação e rád io

com un itá ria a té en tão d esenvo lv id a s , a P re s id en te e sc la receu a re sp e ito d e con su lta

ju ríd ica fe ita ju n to à advog ad a esp ec ia lis ta em en tid ad es do s T e rce iro S e to r e

R ad iod ifu são C om un itá ria q u e , d epo is d e an a lisa r a do cum en tação d a asso c iação

apon tou irregu la rid ad es no E sta tu to e d ec isõ e s adm in is tra tiv a s qu e d em andam se rem

revog ad as a lém de n ecessá ria s p a ra regu la riz ação d as a tiv id ad es d esenvo lv id a s . D es te

m odo cad a asso c iado p re sen te receb eu cóp ia d a m inu ta d e re fo rm a in teg ra l d o E sta tu to

S o c ia l q u e lid o a rtig o po r a rtig o fo i ach ado con fo rm e e a p r o v a d o p o r u n a n im id a d e . Em

segu id a a P re s id en te p assou p a ra e le ição e po sse do s novo s m efQ b ro s d a D ire to ria

E xecu tiv a e C on se lh o F isca l n o s m o ld es do novo E sta tu to S o c ia l ap rov ado com m anda to

p a ra p e río do 2015 -2019 d e q u a tr o (0 4 ) a n o s a in ic ia r - s e n e s ta d a ta e te rm in a r em ig u a l

d a ta d e 2 0 1 9 (1 6 .0 8 .2 0 1 9 ) , o rien tando e esc la recendo sob re cad a ca rgo e re sp ec tiv a s

a tr ib u içõ es p rev is to s no E sta tu to S o c ia l, d e lib e rando assem b le ia p a ra a nov a com po sição :

PR E S ID EN TE

D IR ETO R

ADM IN ISTRA T IV O

F IN AN CE IRO

D IR ETO R IA EX ECU T IV A

Z ILM A NUN ES D E M A TO S S ILV A

B ras ile ira , c a sad a , D o la r , R G nO 20 .050 .7 15 -1

SSP /S P , C PF nO 091 .4 86 .9 58 -23 , re s id en te R ua

N o ssa S enho ra A pa rec id a n ° 271 , C id ad e N ova -

C E P 12 .9 55 -000 / B om Jesu s do s P e rdõ es - S P

JO SÉ AN TON IO SO BR IN HO

B ras ile iro , c a sado , C a rte iro A po sen tado , R G n°

13 .5 53 .4 86 SSP /S P , C PF n ° 030 .9 84 .3 28 -61 ,

re s id en te A v . H en riq u e R e ism an , n ° 280 , B e la V is ta

- C E P 12 .9 55 -000 / B om Jesu s do s P e rdõ es - S P

CON SELHO F ISCA L
I, ','

M AR IA A PA REC ID A ADÃO

B ras ile ira , c a sad a , A po sen tad a , R G nO 21 .487 .3 50 -X

SSP /S P , C PF n ° 173 .1 82 .2 98 - 77 , re s id en te R ua

Rua Dom Duarte Leopoldo, nO 157 - Centro - CEP 12.955-000

BOM JESUS DOS PERDÔES - SP

n t l c o i I p r e s e n t e c ó p l a reprogr6nca.

c o n f o r m e o o r i g i n a i a p r e s e n t a d o .

- V A u o o S O M e N ' f ! C O M O S U O D f A U T a c n C I O , , " o e . -

Valor dO Ato R$ 3,10
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIOD IFUSÃO

COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES

BOM JESUS DO S PERDÕES - SP
Quinze de Novembro, nO 567, M arfim 1

12.955-000/ Bom Jesus dos Perdões - SP

}AN ICLEIDE BARBOSA

Brasileira, so lteira, Do lar, RG nO 45.045.480 - O

SSP/SP , CPF nO 348.203.248-37, residente Rua

M achado de A ssis, n° 161, Jardim Santos Dumont-

CEP 12.955-000/ Bom Jesus dos Perdões - SP

SLEIDY PRESTES "MARQUES DA SILVA

Brasileiro , casado, Técnico de Comunicação, RG nO

14.092.276 SSP/SP , CPF n° 059.498.768.73,

residente Rua N assa Senhora Aparecida nO 271,

C idade Nova - CEP 12.955-000 / Bom Jesus dos

Perdões - SP

DEN IVAL BARBOSA

Brasileiro , casado, E letricista, RG nO 21.490.351-5

S-SP/SP , CPF n° 136.693.198-08, residente Rua Luiz

de,Camões n° 95, Santos Dumont - CEP 12.955-

060/ Bom Jesus dos Perdões - SP .

N a sequência em cumprim ento ao últim o item da pauta tratou-se de assuntos variados e a

Presidente ainda com a palavra r e v o g o u a s d is p o s iç õ e s c o n tr á r ia s e a n te r io r e s q u a n to a

E s ta tu to , D ir e to r ia e C o n se lh o F is c a l .

6. APROVAÇÃO : Nada m ais havendo a tratar a Presidente suspendeu a assembleia

para lavratura da p~esente ata ue depo~gfcf5gj~da foi lida e aprovada segue assinada
B . J. . oS
seo ?.l2d r

por m im _ :____________________________________ LU IZ

ANTONIO "MARIANO - Secretário , P roesidente e dem ais a.ssociados presentes. ~ . j "e{dÓ~S
~ . . .,\. f, ' y ~M ie . . dor Q.6fl,,~ \t\Jvvv~ .,:) ~ y \!~ Ç i/ - v e . <;;eQ ?}8 .
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

ESTATUTO SOCIAL ·

C a p i tu lo I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E D U R A Ç Ã O

A r t . ! A A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S ' D O S P E R D Õ E S n e s te e s t a tu to d e s ig n a d a ,

s im p le sm e n te , é u m a a s s o c ia ç ã o d e d i r e i to p r iv a d o s e m f i n s e c o n ô m i c o s , c o n s t i t u íd a p o r

t e m p o i n d e t e r m i n a d o c o m s e d e e f o r o n a c id a d e d e B O M JE S U S D O S P E R D Õ E S . S P .

C a p i tu lo I I
\

D O S O B JE T IV O S

A r t .2 A A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S D O S P E R D Õ E S te m p o r f in a l id a d e s :

I. E x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a C o m u n i t á r i a c o m f i n a l i d a d e a d a r

o p o r t u n i d a d e à d i f u s ã o d e i d e i a s , c u l t u r a , t r a d i ç õ e s , h á b i t o s s o c i a i s d a c o m u n i d a d e ,

f o r m a ç ã o , i n t e g r a ç ã o e o r g a n i z a ç ã o c o m u n i t á r i a n o s a s p e c t o s d e l a z e r , c u l t u r a e

c o n v í v i o s o c i a l , p r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , c o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n t o

p r o f i s s i o n a l , p e r m i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c i d a d ã o s n o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e e x p r e s s ã o ,

r e s p e i t o a o s v a l o r e s é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a m e d i a n t e a u t o r i z a ç ã o q u e l h e

o u t o r g a d a p o r a t o d o p o d e r p ú b l i c o c o m p e t e n t e p a r a a e x e c u ç ã o d o s e r v I ç o d e

R a d i o d i f u s ã a ,

l l . E r : e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a d e S o n s e I m a g e n s n a m o d a l i d a d e

C a n a l d a C i d a d a n i a c o m f i n a l i d a d e d e o p o r t u n i z a r a o i n d iv id u o e c o m u n i d a d e a t e n d i d a

f o rm a ç ã o c r í t i c a p a r a o e x e r c í c io d a c id a d a n ia e d a d e m o c r a c i a , f o rm a ç ã o e in t e g r a ç ã o

p a r a o c o n v ív io , t r a d iç õ e s e h á b i to s s o c ia i s d a c o m u n id a d e , d i f u s ã o d e id e i a s , e s t im u lo a o

la z e r , a c u l tu r a , a t r a v é s d e p r o g r a m a ç ã o lo c a l e r e g io n a l c o m fo m e n to a p r o d u ç ã o

a u d io v i s u a l in d e p e n d e n te e p r e s t a ç ã o d e s e r v iç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a ;

lII. C o n g r e g a r o v o l u n t a r i a d o a t r a v é s d o d e s p e r t a r p a r a a c u l t u r a d a c o o p e r a ç ã o , s o l i d a r i e d a d e ,

a m i z a d e e c o n f i a n ç a r e c i p r o c a n o in tu i to d e a t i n g i r o s o b j e t i v o s s o c ia i s d a a s s o c i a ç ã o e c o m u n id a d e

e m g e r a l ;
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. '''9"
,I ,1,t:S~S~~. SSOCIAç~O BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

:;'::•.tiJ;.$J , POMUNITARIA DE BO~ JESUS DOS PERDÕES
lf-\ •. '~ V BOM JESUS DOS PERDOES - SP

" PI)~c..C .
~~'-'~,.

lII- Oferecer mecanismos de formação e integração comunitária nas áreas de comunicaçJy1~CROFILM E
\

mídia, convívio social, cultura, direitos constitucionais, educação, entretenimento, esportes, lazer e

outros aspectos da vida da população.

Parágrafo único - A Rádio Comunitária usa nome de fantasia de RÁDIO

COMUNITÁRIA SINTONIA FM.

91° A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

COM UNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES para a. consecução de suas

finalidades poderá:

1- executar projetos, programas e planos de ações;

1I- organizar, promover e participar de campanhas institucionais relacionadas com seu

campo de atuação, junto à sociedade. civil e aos meios de comunicação;

lII- firmar parcerias, convênios e açordos, com entidades congêneres e afins, públicas

ou privadas, nacionais ou estrangeira~, promovendo intercâmbios de interesse mútuo;

IV- distribuir e vender serviços, produtos e materiais da própria entidade ou de

terceiros;

V- captar gerir e doar bens e recursos destinados a viabilizar o desenvolvimento das

ações relacionadas ao seu objeto social;

VI. promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e cientificos que digam

respeito às suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros,divulgando-os por

quaisquer meios;

VII- organizar, realizar, promover ou participar de eventos culturais, debates, congressos,

seminários, conferências e cursos em geral;

VIlI- assessorar e prestar serviços de consultoria nas áreas relacionadas ao seu objeto

social a organizações públicas e privadas;

IX- desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento de seus objetivos sociais.

Capitulo III

DOS ASSOCIADOS

Art.3 O quadro social da entidade contará com número ilimitado de associados /

pessoas fisicas maiores de dezoito (18) anos, independente de classe social, nacionalidade, lr//7)
sexo, raça, cor ou crença religiosa divididos nas seguintes categorias: r /p...r

yj1
1- Contribuintes:as pessoas físicas ou jurídicas que façam contribuições financeiras

regulares na forma definida pela Diretoria Executiva e referendada pela Assembleia Geral

destinadas à manutenção, operação e ampliação das atividades da Associação;
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U JiElI. Beneméritos: qua lquer pessoa fis ica ou ju rid ica que ao longo das a tiv idades dM IC R O

A ssoc iação venham a con tribu ir de fo rm a sign ifica tiv a para a expansão e conso lidação das

suas fina lid ades.

"-i~
,,\~~ :(.~ 'o A SSO C IA Ç ~O BENEFICENTE CULTURAL D~ RADIODIFUSÃO
"",~,:{.:g , COMUNITARlA DE BOM JESUS DOS PERDOES

,,':'f;)1 '.> '''~ 0. BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

;':", f:> .4 .SS 0
. .- -"..'"

9 10 A qualidade de A ssoc iado é in tran sm issive l a te rce iro s .

9 2 0 A catego ria de assoc iados benem érito s não tem o poder de de libera r acerca da

adm in is tração e destino s da A ssoc iação .

A rt.4 O ingresso de assoc iados fa r-se -ã m ed ian te o p reench im en to do Fo rm u lário de

C adastro devendo ser re fe rendado na p róx im a A ssem b le ia G era l.

A rt.S S ão deveres dos assoc iados:

I- cum prir e fazer cum prir o p resen te esta tu to ;
. .

lI. respe ita r e cum prir as dec isões da A ssem b le ia G era l;

III. ze la r pe lo bom nom e da A ssoc iação ;

IV . defender o pa trim ôn io e os in te resses da A ssoc iação ;

V . tom ar parte nas A ssem b le ias G era is ;

V I. vo ta r para cargos e le tivo s;

V II. denunc ia r qua lquer irregu la ridade verificada den tro da A ssoc iação , para que a

A ssem b le ia G era l tom e p rov idênc ias;

V III. hon rar pon tua lm en te com as con tribu ições assoc ia tiv as;

IX . m an ter a tua lizados os dados jun to à secre ta ria da A ssoc iação .

A rt.6 S ão direÍtos dos assoc iados desde que qu ites com suas ob rigações soc ia is :

I. voz e vo to e ser vo tado para qua lquer cargo da D ire to ria E xecu tiva ou do C onse lho

F isca l, d esde que pertencen tes ao quad ro soc ia l há m ais de um ano ;

lI. usu fru ir o s benefic io s o fe rec ido s pe la A ssoc iação , na fo rm a p rev is ta neste esta tu to ;

III- reco rre r à A ssem b le ia G era l con tra qua lquer a to da D ire to ria E xecu tiva ou do

C onse lho F isca l;

IV - convocar ó rgãos de libera tivo s ju stificando conven ien tem en te o ped ido , na

p ropo rção de um qu in to 0 /5 ) dos assoc iados.

P arág ra fo ún ico - É d ire ito de o assoc iado dem itir.se do quad ro soc ia l, quando ju lgar

necessá rio , p ro toco lando seu ped ido jun to à A ssoc iação , desde que não este ja em déb ito

com suas ob rigações assoc ia tiv as .

A rt.7 A perda da qua lidade de assoc iado será de te rm inada pe la D ire to ria E xecu tiva ,

sendo adm issive l som en te havendo ju sta causa , assim reconhec ida em proced im en to
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO .1 l.r :JJ AT!BAIA
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES . rJ.\

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP .' '. . Z 4 9 O -

d isc ip lin a r, em que fique assegu rado o d ire ito da am p la defesa , quando fica r com provadW 1iC R ~ U v1E

a oco rrênc ia de :

I. v io lação do esta tu to soc ia l;

lI . d ifam ação da A ssoc iação , d e seu s m em bro s ou de seu s assoc iado s;

111 . a tiv id ades con trá ria s às dec isões das assem b le ias gera is ; .

IV . desv io do s bons co stum es;

V . condu ta duv ido sa , m ed ian te a p rá tica de a to s ilíc ito s ou im o ra is ;

V I. fa lta de pagam en to , po r parte do s assoc iado s con tribu in tes , d e três (03 ) parce las

con secu tiv as das con tribu ições assoc ia tív as .'

ê 1° D efin id a a ju sta cau sa , o assoc iado se rá dev idam en te no tificado dos fa to s a e le

im pu tado s, a través de no tificação ex tra jud ic ia l, p a ra que ap resen te sua defesa p rév ia no

p razo de v in te (20 ) d ias a con ta r do receb im en to da com un icação .

ê 2° A pós o decu rso do p razo desc rito no parág ra fo an te rio r, independen tem en te da

ap resen tação de defesa , a rep resen tação se rá dec id id a em reun ião ex trao rd iná ria da

D ire to ria E xecu tiv a , po r m aio ria s im p les de vo to s do s d ire to res p resen tes .

ê 3° A p licada à pena de exc lu são , o assoc iado no p razo de trin ta (30 ) d ias con tado s

da dec isão de sua exc lu são poderá a través de no tificação ex tra jud ic ia l ap resen ta r recu rso à

A ssem b le ia G era l que de lib e ra rá em ú ltim a in stânc ia .

ê 4° O assoc iado exc lu ído po r fa lta de pagam en to , poderá se r readm itido , m ed ian te o

pagam en to de seu déb ito jun to à tesou ra ria da A ssoc iação .

ê 6° A s penas se rão ap licadas pe la D ire to ria E xecu tiv a e poderão constitu ir-se em :

1 - advertênc ia po r esc rito ;

lI . su spen são de trin ta (30 ) d ias a té um (01 ) ano ;

111 . exc lu são do quad ro soc ia l.

C ap itu lo IV

D O S O R G Ã O S A D M IN IS T R A T IV O S E C O N S E L H O S

A rt.8 S ão Ó R G Ã O S da A ssoc iação :

I. Assembleia GeraL

1I- Diretoria Executiva

IIl- Conselho FiscaL

IV: Conselho Comunitário
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"<1 S S O C IA ç Ã O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D I F U S Ã O

f,0~ '" ~ijS O M U N IT Á R IA D E BO~ J E S U S D O S P E R D Õ E S

,~.. torI::~ 'fN , OM JESUS DOS PERDOES - SP
\\,V ;~oC;; .
. .~S~ Seção I

Da Assembleia Geral

A rt.9 ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão máximo e soberano da Associação, e será

constituida em quaisquer dos casos por associados com direito a voto, quites com a

entidade e em pleno gozo dos direitos estatutários.

A rt.10 Compete a Assembleia Geral:

I. eleger e destituir os membros da D iretoria e Conselho Fiscal, quando for o caso;

lI. deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar, transigir, ou permutar bens

patrimoniais da Associação;

IlI- tomar as contas da adm inistração, exam inar, discutir e votar as demonstrações

financeiras;

IV . deci4ir em ultima instância, sóbre todo e qualquer assunto de interesse social, bem

como sobre os casos om issos no presehte estatuto;

V . alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social;

V I. deliberar quanto à dissolução da Associação;

V II. em itir ordens normativas para funcionamento interno da Associação.

A rt.11 A Assembleia Geral reunir-se-á Ordinariamente - AGO uma vez ao ano, nos

primeiros três (03) meses do ano para:

I. apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal;

lI. eleger a D iretoria Executiva e Conselho Fiscal quando necessário;

U I. quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de competência

exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária;

IV . apreciar situação de associados em ingresso, dem issão, exclusão e rejeição.

A rt.12 A Assembleia Geral reunir.se-á Extraordinariamente - AGE quando convocada:

I. pelo Presidente;

lI. por um quinto (1/5) dos associados quites com as obrigações sociais;

lU . pelo Conselho Fiscal.

ê 10 A convocação para Assembleia Geral será feita mediante edital fixado na sede

social da Associação, com antecedência m inima de sete (07) dias de sua realização, onde /

constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o __<

nome de quem a convocou. zt;') /' J
. 7 1...r

ê 20 Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá ser feita V
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através de notificação extrajudicial ao Presidente, que deverá convocá-la no prazo det~cg ~,.-

(5) dias, contados da data de recebimento. Se o Presidente não convocar a aSSW lll~F!L)~ .•E

aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação.

13 3° O quórum para instalação de qualquer Assembleia Geral se dá por associados com

direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos estatutários em

primeira Convocação, com a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, trinta

(30) minutos após a primeira convocação com qualquer número de associados presentes.

13 4° Os associados não poderão se fazer representar por procurador.

Art.13 As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas Assembleias Gerais serão

feitas pela maioria simples dos votos dos presentes exceto para os assuntos de alteração no

todo ou em parte do Estatuto, destituição de adm inistradores e conselheiros e dissolução

da associação que deverão ser tratados na Assembleia Geral Extraordinária - AGE

especialmente convocada para esse fim deliberando, em primeira convocação, com a

maioria absoluta dos associados, e em segunda convocação com qualquer número de

associados.

Seção II

Da Diretoria Executiva

Art.14 A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão executivo e representativo da entidade

eleita pela Assembleia Geral será constituida dos cargos:

1- PRESIDENTE

1I- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO.

Art.15 Compete á DIRETORIA EXECUTIVA

1- dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e adm inistrar o patrimônio

social;

1I- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral;

IlI- representar e defender os interesses de seus associados;

IV- elaborar '0 orçamento anual;

V- apresentar a Assembleia Geral, na reunião anu~l, o relatório de sua gestão e prestar

contas referentes ao exercicio anterior;

VI- adm itir pedido inscrição de associados;

VII- acatar pedido de dem issão voluntária de associados.
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S S O C IA çÃ O B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

P a rá g ra fo ú n ic o - A s d e c is õ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e rã o s e r to m a d a s p o r m a io rM ~ R O F I

v o to s , d e v e n d o e s ta r p r e s e n te s , n a r e u n iã o , a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m em b ro s , c a b e n d o

a o P re s id e n te , em c a s o d e em p a te , o v o to d e q u a l id a d e .

A r t .1 6 C om p e te a o P R E S ID E N T E :

1 - r e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o a t i v a e p a s s i v a m e n t e , p e r a n t e o s ó r g ã o s p ú b l i c o s , ju d ic ia is e

e x t r a j u d i c i a i s , in c lu s iv e em j u i z o o u f o r a d e l e , p o d e n d o d e l e g a r p o d e r e s e c o n s t i tu i r p r o c u r a d o r e s e

a d v o g a d o s p a r a o f i m q u e j u l g a r n e c e s s á r i o ;

1 1 - c o n v o c a r e p re s id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

1 1 1 - c o n v o c a r e p re s id i r a s A s s em b le ia s O rd in á r ia s e E x tr a o rd in á r ia s ;

IV - ju n tam e n te c o m o D ire to r A dm in is t r a t iv o F in a n c e iro , a b r i r e m a n te r c o n ta s

b a n c á r ia s , a s s in a r c h e q u e s e d o c um e n to s b a n c á r io s e c o n tá b e is ;

V - o rg a n iz a r r e la tó r io c o n te n d o . o b a la n ç o d o e x e rc íc io f in a n c e iro e o s p r in c ip a is

e v e n to s d o -a n o a n te r io r , a p r e s e n ta n d o ~ o à A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia ;

V I - c o n tr a ta r fu n c io n á r io s o u a u x i l ia r e s e s p e c ia l iz a d o s , f ix a n d o s e u s v e n c im e n to s ,

p o d e n d o l ic e n c iá - lo s , s u s p e n d ê - lo s o u d em it i - lo s ;

V I I - c r ia r d e p a r tam e n to s q u e ju lg a r n e c e s s á r io s a o c um p r im e n to d a s f in a l id a d e s s o c ia is ,

n o m e a n d o e d e s t i tu in d o o s r e s p e c t iv o s r e s p o n s á v e is .

A r t .1 7 C om p e te a o D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O F IN A N C E IR O :

1 - m a n te r em e s ta b e le c im e n to s b a n c á r io s , ju n tam e n te c o m o P re s id e n te , o s v a lo r e s d a

A s s o c ia ç ã o ;

1 1 - a s s in a r em c o n ju n to c o m o P re s id e n te , o s c h e q u e s e d em a is d o c um e n to s b a n c á r io s

e c o n tá b e is ;

1 1 1 - e f e tu a r o s p a g am e n to s a u to r iz a d o s e r e c e b im e n to s d e v id o s à A s s o c ia ç ã o ;

IV - s u p e rv is io n a r o t r a b a lh o d a te s o u ra r ia e d a c o n ta b i l id a d e ;

V - a p re s e n ta r a o C o n s e lh o F is c a l , o s b a la n c e te s s em e s tr a is e o b a la n ç o a n u a l ;

V I - e la b o ra r a n u a lm e n te , a r e la ç ã o d o s b e n s d a A s s o c ia ç ã o , a p re s e n ta n d o -a , q u a n d o

s o l ic i ta d o , à A s s em b le ia G e ra l .

S e ç ã o 1 1 1

D o C o n s e lh o F is c a l

A r t .1 8 O C o n s e lh o F is c a l , q u e s e r á c o m p o s to p o r t r ê s (3 ) m em b ro s t i tu la r e s e u m (1 )

s u p le n te , tem p o r o b je t iv o , in d e le g á v e l , f i s c a l iz a r e d a r p a r e c e r s o b re to d o s o s a to s d a

D ir e to r ia E x e c u t iv a d a A s s o c ia ç ã o , c o m a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s :

I - e x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 - o p in a r e d a r p a r e c e r e s s o b re b a la n ç o s e r e la tó r io s f in a n c e iro s ' e c o n tá b e is ,

s u b m e te n d o -o s a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tr a o rd in á r ia ;

l lC O " p ro .o n t . c ó p ia f l l l l f o g f l lO < !e ,

n 'o n n e o o r lg ln . ' .P f • • " n ta d O .

~ o o -aN T e C O "o "L O o . "U T t" ,m ~ " " f '
Valor do Ato R$ 3 , 1 0 ' .
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A d m in is tra tiv o F in an ce iro , a q u a lq u er tem p o ,M IÇ R O F IL M ~

d as o p eraçõ es eco n ô m ico -fin an ce iras rea lizad as p e la

1
.,jU S ••.~

/ ': f/..:~ ~ () ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
A"O' Ç -jl COMUNITÁRIA DE BO~ JESUS DOS PERDÕES

(I '~ sr-.a~ BOM JESUS DOS PERDOES - SP
t\. v

lU - req u Isita r ao D ire to r

d o cu m en tação co m p ro b a tó ria

A sso c iação ;

IV - aco m p an h ar o trab a lh o d e ev en tu a is au d ito res ex te rn o s in d ep en d en tes;

V - co n v o car E x trao rd in ariam en te a A ssem b le ia G era l.

co m u n icação .

P arág ra fo ú n ico - O C o n se lh o F isca l reu n ir-se -á O rd in ariam en te , u m a v ez p o r an o , n a

seg u n d a q u in zen a d e m arço (3 ), em su a m aio ria ap ~ o lu ta ,.e E x tra ()rd in a riam en te , sem p re

q u e co n v o cad o p e lo P resid en te d a A sso c i~ Ç ão ;'o l(p e la ;rria to rü i. ~ in ip les d e seu s m em b ro s.
. ,_ 1 .: ,

S u b S eção I

D as D isp o siçõ es G era is d o s M em b ro s d a A d m in is tração

A rt.1 9 O , m an d a to e le tiv o d o s m em b ro s se rá p ara o p erio d o d e q u a tro (04) a n o s ,

p erm itid as ree le içõ es co n secu tiv as .

A rt.2 0 A re sp o n sa b ilid a d e , o r ien ta çã o in te lec tu a L e a d m in is tra tiva d a en tid a d e ca b erá so m en te a

p esso a s n a tu ra is b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liza d o s h á m a is d e d ez (1 0 ) a n o s e m a io re s d e d ezo ito

(1 8 ) a n o s o u em a n c ip a d o s .

A rt.2 1 É ved a d o p a r tic ip a r d a a d m in is tra çã o m em b ro s q u e o cu p em ca rg o e le tivo q u e a sseg u re

im u n id a d e p a r la m en ta r o u q u e d eco rra d e fo ro esp ec ia L

A rt.2 2 A p erd a d a q u a lid ad e d e m em b ro d a D ire to ria E x ecu tiv a o u d o C o n se lh o F isca l,

se rá d e te rm in ad a p e la A ssem b le ia G era l, sen d o ad m issiv e l so m en te h av en d o ju sta cau sa ,

ass im reco n h ec id a em p ro ced im en to d isc ip lin a r, q u an d o fica r co m p ro v ad o :

I- m alv ersação o u d ilap id ação d o p a trim ô n io so c ia l;

U - g rav e v io lação d este esta tu to ;

U I- ab an d o n o d o carg o , ass im co n sid erad a a au sên c ia n ão ju stificad a em três (0 3 )

reu n iõ es o rd in árias co n secu tiv as , sem ex p ressa co m u n icação d o s m o tiv o s d a au sên c ia , à

sec re ta ria d a A sso c iação ;

IV . d e carg o o u fu n ção in co m p ativ e l co m o ~ x erc ic io d o carg o q u e ex erce n a

A sso c iação ;

V - co n d u ta d u v id o sa .

ê 1 0 D efin id a a ju sta cau sa , o d ire to r o u co n se lh e iro se rá co m u n icad o , a trav és d e

n o tificação ex tra ju d ic ia l, d o s fa to s a e le im p u tad o s, p a ra q u e ap resen te su a d efesa p rév ia

à D ire to ria E x ecu tiv a n o p razo d e v in te (20) d ias , co n tad o s d o receb im en to d a ./

6 ;
ê 2 0 A p ó s o d ecu rso d o p razo d escrito n o p arág ra fo an te rio r, in d ep en d en tem en te d a . .

ap resen tação d e d efesa , a rep resen tação será su b m etid a à A ssem b le ia G era l

Requerimento  (1030867)         SEI 53900.016932/2016-62 / pg. 25



"1 ~
, , :~ IJ S

".'~ ':';'::;::~O~SSOC IA çÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
",,,~ ;,:";'~ """" ':~ .} iCOMUN ITÁR IADE BOM JESUS DOS PERDÕES

~ ~ "B O M JE S U S D O S P E R D Õ E S - S P 9 O -
" - ," ,

M IC R O 'f\ IL M E
Extraord inária , dev idam ente convocada para esse fim , com posta de associados "-

contribu in tes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto

concorde de dois terços (2 /3) dos presen tes, sendo prim eira cham ada, com a m aioria

abso lu ta dos associados e em segunda cham ada, com qualquer núm ero de

associados, onde será garan tido o am plo direito de defesa.

ê 3° O correndo vacância ou renuncia en tre os' in tegran tes da D iretoria e Conselho

F iscal a A ssem bleia G eral reun ir-se-á no prazo m áxim o de trin ta (30) d ias, após a vacância

para eleger novo in tegran te , ou ind ica 'r substitu tô"quê então perm anecerá no cargo até o

fim do m andato .

A rt. 23 Em caso renúncia o pedido de renúncia se dará por escrito , devendo ser

pro toco lado na A ssociação"

A rt.24 O s membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de

remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação.

A rt.25 O s associados, mesm o que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva e

Conselho F iscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais

da Associação.

Seção IV

Do Conselho Com unitário

A rt.26 A entidade licenciada para o serv iço de RadCom deverá institu ir o Conselho

Com unitário , ó rgão coleg iado com o m inim o de cinco (05) en tidades da com unidade

local, pessoas jurid icas sem fins lucrativos, com provadam ente e legalm ente constitu idas e

reg istradas, com o fim específico de acom panhar a program ação da em issora de R adCom ,

com vista ao atend im ento do in teresse exclusivo da com unidade e aos princíp ios da Lei

nO . 9 ,,612/98 , norm as e regulam ento que regem a m atéria .

A rt.2? O s m em bros do Conselho Com unitário denom inados Conselheiros Comunitários

atuam exclusivam ente com o represen tan tes das en tidades pelo per iodo de seu m andato

na institu ição qüe represen ta , devendo a entidade partic ípan te enviar a com provação de

nova eleição e/ou ind icação de novo m em bro para a associação .

C apitu lo V

DO PATR IMÔN IO SOC IAL

A rt.28 O patrim ônio da A ssociação será constitu ido e m antido por:

R u a D o m D u a rte L e o p o ld o , n O 1 5 7 - C e n tro - C E P 1 2 .9 5 5 -0 0 0

BOM JESUS DOS PERDÕES -

/
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A T IB A IA

9 O -
' "

I. contribuições m ensais dos associados contribuintes;
M IC R O F IL M E

II. doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possiveis rendas e,

ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e outros

eventos, desde que revertidos totalm ente em beneficio da associação;

III. aluguéis de im óveis e juros de títulos ou depósitos.

r~ ..

. ,\ JESIJS ~.\

l . ' : Q s ' i t ; ; , D . ~ '" $ '" A S O C I A ç . Ã O B E N E F I C E N T E C U L T U R A L D ~ R A D I O D I F U S Ã O

.'JÕ .' ......•...r f ~ M U N I T A R I A D E BO ~ J E S U S D O S P E R D O E S

~ D O M J E S U S D O S P E R D O E S - S P .

Capitulo V I

D A REFO RM A ESTA TU TÁ RIA

A rt.29 O presente estatuto social poderá ser reform ado no tocante à adm inistração, no

todo ou em parte, a qualquer tem po, por deliberação da A ssem bleia G eral Extraordinária,

especialm ente convocada para este fim , deliberando, em prim eira convocação com voto

concorde de dois terços (2/3) dos preSentes, e em segunda cham ada, um a hora após a

prim eira, com qualquer núm ero de ass~)Ciados.

Capitulo V II

D A D ISSO LU ÇÃ O SO CIA L

A rt.30 A A ssociação poderá ser dissolvida, a qualquer tem po, um a vez constatada a

im possibilidade de sua sobrevivência, face à im possibilidade da m anutenção de seus

objetivos sociais, ou desvirtuam ento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por

carência de recursos financeiros e hum anos, m ediante deliberação de A ssem bleia G eral

Extraordinária, especialm ente convocada para este fim , com posta de associados

contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto

concorde de dois terços (2/3) dos presentes, sendo prim eira cham ada, com a totalidade

dos associados e em segunda cham ada, um a hora após a prim eira, com a presença de, no

m inim o, dois terços (2/3) dos associados.

Parágrafo único. Em caso de dissolução social da A ssociação, liquidado o passivo, os bens

remanescentes, serão destinados para outra entidade congênere, com personalidade juridica

com provada, sede e atividade preponderante na cidade de BO M JESU S D O S PERD Õ ES

- SP e devidam ente registrada nos órgãos públicos com petentes.

Capitulo V III

D O EX ERCÍCIO SO CIA L
//

~

' )

.. . /

A rt.3! O exercício social iniciará em prim eiro ( 0 1 ) de janeiro e term inará em trinta e ~. L ; '

um ( 3 1 ) de dezem bro de cada ano, quando serão elaboradas as dem onstrações financeiras' tfl
':

da entidade, de conform idade com as disposições legais. < .

Autentico a presente cópia reprográflca •.

contonne o originai apresentado.

- v A u o o SOMENTE COM O SfLO DE AUTENTICIDAoe

V a l o r d o A t o R $ 3 , 1 0
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~ .';~ pS~ .. A SSO C IA çA O B EN EF IC EN TE CU LTU RA L D E RAD lO D IFU SA o
.j ; . '~ S is .o COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES

.: is s rf :/" BOM JESUS DOS PERDÕES - SP
•.,••.•. ~.:r

C ap itu lo IX

D A S D IS PO S IÇ Õ E S G ERA IS

J ATIBAIA

24 90 -

MICROFlhME

A rt.3 2 A A s s o c ia ç ã o n ã o d i s t r i b u i l u c r o s , b o n i f i c a ç õ e s o u v a n ta g e n s a q u a U r u e r t í t u l o , p a r a

d i r i g e n t e s , a s s o c ia d o s o u m a n te n e d o r e s , s o b n e n h u m a fo r m a o u p r e t e x to , d e v e n d o s u a s ren d a s s e r

a p l i c a d a s , e x c lu s i v a m e n t e , no t e r r i t ó r i o n a c io n a l .

A rt.3 3 O s ca so s om isso s n o p re sen te E s ta tu to se rão re so lv id o s p e la D ire to ria E x ecu tiv a ,

"ad re fe ren d um " d a A ssem b le ia G e ra l.

E s te E s ta tu to fo i ap ro v ado em A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria d e 1 6 .0 8 .2 0 15 ,

rev o g ando d isp o s iç ão co n tra r ia e an te r io re s .

B om Jesu s d o s P e rd õ e s - S P , 1 6 d e A go s to d e 2015 .

b ~ ~ c h ~ ) - " - ~ vS-"

Z ILM A NUN ES D E M A TO S S ILV A

PR E S ID EN TE

h g p
~~OM ES

OA B /M S 5207

; .: .. ...

Rua Dom Duarte LeopoldO, nO 157 - Centro - CEP 12.955-000

BOM JESUS DOS PERDÔES - SP
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113553466 SSP/SP I

c C P F I r :D A T A N A S C lM E N T O ]

1 ~ 3 0 . 9 8 4 . 3 2 8 -6 1 J t2 5 /0 9 /1 9 5 6 J

F 1 L lA Ç Ã O -- .- - - - - - - - . . . ,

ANTONIO MESSIAS FILHO

MARIA RITA EMELIANA

: .

~

.,

...~ ~. .

L E TA B E U O D E N O TA S

~JESUS DOS PEROOES
• • • • • • • •A R C A D E A T IB A IA - S P

I.: (11) 4012-1523// 4012-7909

A U T E N T IC " 'çA o

Z 8 DEL Z015

J

\

_ n t lc o e p " " • • n t . c ó p j . ~ r t> g t 'n c .

con l'o rm a o « lg ino l "p roN ln_.

-v A u o o S O M fN T ! ; C O M o S U D O f 1 .lJ 'f 'tH f1 tõ 1 9A l)E -

V o lo r d o A to R $ ~ ,7 1 1
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ZILMA NUNES DE MATOS SILVA

TILDES ANTONIO DE MATOS

NUNES DE MATOS

2 8 DEl, 20i5

[»> ,," ,G IM S Ã O

SAN
CC: V.B65 /FLS.82 /N.018915
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• 1 ( i L E IN 97 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3 .,~ : . ,~ ,

O H JE S U S D Ô S P E R D Õ E S
C O M A A C A D E A T I6 A 1 A - S P

T el,: (11) 4012-7523 11 4012-7909

AUTI!NTlCAc1.0

W 'S .M !

-lI 'iA !

i~ • • • • .~ : V A L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

"

0101-6

R E P U B L lC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

6 2 1 -0 0 9 6 7 9
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.~ .
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIITTSÃCOMUNITÁRIA/SSCE-MC  

Ref.-. 	 1.Of cio 28.871/2015/ SEI-MO  

53900017 267/2015-43  

2.Ofcio 31.003/20151 SEI-M 
PAI 53900 049225/2015-71 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de BOM 
JESUS DOS PERDÕES - SP, neste ato por sua representante legal Zilma 
Nunes de Matos Silva - Presidente, se manifesta: 

1. Embora em prazo i.ntempestivo para atendimento ao oficio Of. 
28.371120151 SEI-M - 53900 017 267/2015-43com prazo de 
vencimento em 03/].i,/2015 para ASSOCIAÇÃO SO 10 CUL,TUAL 
COIvIUN1TARIA DE BOM JESUSDOS PERDOES; 

2. Em prazo tempestivo para acendimento ao oficio Of. 
31.003/2015/SEI-MC- PAI 5390004922512015-71 com prazo de 
vencimento em 07,11/2015 para ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO ÃO OMUNITA IA DE BOM JESUS 
DOS PERDOES; 

Informa que o nome correto por regulação 
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE CULTURAU DE 
COM UNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES da 

empestiviáade ocorre de estar emn aco panha ent 
familiar- Iha) doente e sem condições de atender 
7ntegr'aInert e REQUER prorrogação de prazo 
cumprimento na apresentação da documentação 
ambos os ofícios. 

estatutária e 
I AD1001 FUSÃO  

entidade, e a 
o hospiralar por 

aos solicitados 
para integral 
pendente para 

Nestes termos, 

E_ deferimento. 

ri ~, ,_ 	::: #•':I 	av 	E DE MATOS SILVA 
Presidente 

R_a pom Dua-te~eo;old;i, n0 '_57 - Ce--ro E_EP ;2.955-000 
BOM JESUS DOS PERDÕES/SP 

y-: 
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Processo nº: 53900.017267/2015-43 

Município/UF: Bom Jesus dos Perdões/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Outros (0523218) 

2. Estatuto social: fls. 08/18 – Outros (0523218) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 22/24 – Outros (0523218). A ata apresentada 

refere-se apenas à eleição do novo Diretor Administrativo Financeiro (espécie de mandato 

tampão). Não consta ata de eleição anterior, não sendo possível determinar a data inicial do 

mandato. PENDENTE 

- Mandato  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDENTE 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Sleydy Prestes Marques da Silva 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Luiz Antônio Mariano  

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva (091.486.958-23) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Sleydy Prestes Marques da Silva (059.498.768-73) 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Luiz Antônio Mariano (055.509.278-02) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Outros 

(0523218) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, parágrafo único, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (pessoas físicas). 

Condiciona o acesso de novos associados à aprovação da Diretoria e referendo da Assembleia 

Geral. 

- Direito de voz e voto: art. 5º, inciso II (voto). No art. 21, há previsão de carência de 6 meses 

de associado para exercer o direito de voto.  Art. 5º, inciso III (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, inciso II. No art. 20, há 

previsão de carência de dois anos de associado para habilitar-se como candidato.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 23 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 25 

(mandato de 5 anos, permitida a reeleição). 

- Conselho Comunitário: Arts. 34 a 39. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 – Outros (0523218). 

Em nova pesquisa realizada em 02/12/2015 a entidade encontra-se regular. 

10. CNPJ: fl. 07 – Outros (0523218) Em nova pesquisa realizada em 02/12/2015 a entidade 

encontra-se ativa.  

11. Análise de vínculos: diante da ausência de outros dados, não foi possível realizar a pesquisa 

de vínculo.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26891/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017267/2015-43

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Bom Jesus dos
Perdões, estado de São Paulo.

ANÁLISE

2. A Nota Técnica nº 20021/2015/SEI-MC, encaminhada por meio do Ofício nº
28871/2015/SEI-MC, solicitou à entidade, em síntese, o encaminhamentos dos
seguintes documentos:

a)  estatuto social adequado à Norma nº 1/2011 (notadamente quanto ao art.
24);

b)  último relatório do Conselho Comunitário, acompanhado da grade de
programação da emissora; e

c) cópia dos comprovantes de maioridade, nacionalidade e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de todos os membros da Diretoria.

3. Posteriormente, por meio do Requerimento SEI 0818390 , a entidade solicitou
prorrogação de prazo para o atendimento do pleito.

4. Sendo assim,  apesar do posicionamento desta Coordenação-Geral pelo
deferimento do pedido, dos exame dos documentos constantes dos autos,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda - CPF

 
A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF de todos os

membros da Diretoria.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015 (publicada no

Diário Oficial da União de

21/09/2015), conforme o que se

expõe abaixo:

 

a. O artigo 3º do estatuto social

está em contrariedade com o
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Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

art. 40, inciso II, da Portaria nº

4334/2015, uma vez que

condiciona o ingresso de novos

associados à aprovação da

Diretoria e referendo da

Assembleia Geral. Além disso,

não há previsão de ingresso

gratuito, de toda e qualquer

pessoa jurídica, nos quadros de

associados da entidade.

 

b. O artigo 24 do estatuto social

prevê tempo de mandado de 5

(cinco) anos para os membros

que compõe a Diretoria. O

dispositivo está em

contrariedade com o que

determina o artigo 40, inciso V,

alínea "b", da citada Portaria,

uma vez que o tempo

máximo admitido é de 4

(quatro) anos, permitida

uma recondução

(reeleição). 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Portaria.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

Embora a entidade tenha

encaminhado a ata de eleição

do novo Diretor Administrativo

Financeiro, ocorrida em

09/07/2012, não encaminhou a

ata  que elegeu a Diretoria em

exercício, sendo

imprescindível, também, o

encaminhamento desta ata.

 

Observação: A ata de eleição

deverá estar registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela
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Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

emissora.

 
Observação 1: Este

documento deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito desta programação

mesma, considerando as

finalidades legais (art. 3º, Lei

nº. 9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
Observação 2: É preciso que o

relatório em questão indique as

entidades representas pelas

pessoas que compõe o

Conselho Comunitário.

 
Além disso, segundo o artigo

114, § 1º da Portaria nº

4334/2015, não podem compor

o Conselho Comunitário a 

própria entidade executora do

serviço de radiodifusão

comunitária e nem a

Administração Pública direta ou

indireta.

 
Assim, os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a
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Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

5. Em face do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências, estando a entidade intimada para apresentar os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

6. Informa-se, ainda, que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica . Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 02/12/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858345 e o código CRC 387C3F9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 39862/2015/SEI-MC

À Senhora

ZILMA NUNES DE MATOS SILVA

Representante Legal da Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos
Perdoes

Rua Dom Duarte Leopoldo nº 157, Centro

12.955-000     Bom Jesus dos Perdões/SP

CNPJ n° 03.309.516/0001-00

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017267/2015-43.  

 

     Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26891/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858348 e o código CRC 2BEF59F7.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.309.516/0001­00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/07/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA SINTONIA FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
R DOM DUARTE LEOPOLDO 

NÚMERO 
157 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
12.955­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JESUS DOS PERDOES 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabil.ams@bol.com.br 

TELEFONE 
(11) 4891­1561 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/04/2016 às 10:57:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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22/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 030.984.328­61

Nome da Pessoa Física: JOSE ANTONIO SOBRINHO 

Data de Nascimento: 25/09/1956

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:44:34 do dia 22/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 19F2.2253.2B3F.F1E3
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Processo nº: 53900.017267/2015-43 

Município/UF: Bom Jesus dos Perdões/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Outros (0523218) 

2. Estatuto social: fls. 18/28 – Outros (0523218) Microfilmagem 

Alteração da denominação: fls. 06/08 (1030867) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 16/17 (1030867) Microfilmagem 

- Mandato: 16/08/2015 a 16/08/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: PENDENTE  

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva (10/10/1967) (091.486.958-23) fl. 

30(1030867) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: José Antônio Sobrinho (25/09/1956) Mandou CNH 

5.   CPF de todos os dirigentes: 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva (091.486.958-23) fl. 30 (1030867) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: José Antônio Sobrinho (030.984.328-61) fl. 29 

(1030867) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Outros 

(0523218) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º, inciso I (pessoas 

físicas e jurídicas) c/c art. 4º (ingresso referendado pela Assembleia Geral).   

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso I.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 14, incisos I e II. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 19 

(mandato de 4 anos, permitidas reeleições consecutivas). 

- Conselho Comunitário: Arts. 26 a 27. 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 10/14 (1030867) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 – Outros (0523218). 

Em nova pesquisa realizada em 22/04/2016 a entidade encontra-se regular. 

10. CNPJ: fl. 07 – Outros (0523218) Em nova pesquisa realizada em 22/04/2016 a entidade 

encontra-se ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

DIRETOR 
PRESIDENTE: Zilma 
Nunes de Matos Silva 
(10/10/1967)  

Sim PV Não Não Não 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO: José 
Antônio Sobrinho 
(25/09/1956)  

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9419/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017267/2015-43.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos
Perdoes, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões, estado de São Paulo, apresentou resposta à
exigência, conforme Requerimento 1030867.

 
ANÁLISE

2.              Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

O art. 19 do estatuto social

dispõe sobre o mandato de 4

(quatro) anos, permitidas

reeleições consecutivas. 

 
Este dispositivo fere o art. 40,

inciso V, alínea "b" da Portaria,

o qual  determina  que a

diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez,

conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro
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cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do seguinte Diretor:

 

S r . José Antônio Sobrinho,

uma vez que encaminhou

cópia da Carteira Nacional de

Habilitação, documento que

não é aceito como

comprovante de

nacionalidade. 

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 
 

CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
22/04/2016, às 13:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086651 e o código CRC ABE813DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13455/2016/SEI-MC

À Senhora

ZILMA NUNES DE MATOS SILVA

Representante Legal da Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos
Perdoes

Rua Dom Duarte Leopoldo nº 157, Centro

12.955-000  /  Bom Jesus dos Perdões/SP

CNPJ n° 03.309.516/0001-00

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo
nº 53900.017267/2015-43.  

 

     Senhora Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9419/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086652 e o código CRC CAFD0CAF.
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5 3 9 Q ) . 0 3 5 Y o S / 90)6.6 J

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E lE T R O N tC O

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO B LO C O R . 3 !! A N D A R

C E P - 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S IL lA - D F

P re z a d o (S i S e n h o r (5 ) :

A S S O C IA Ç Ã O S Ó C IO C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E

B O M JE S U S D O S P E R D O E S , E s ta d o d e S ã o P a u lo , p o r in te rm é d io d o s e u

r e p re s e n ta n te le g a l a b a ix e a s s in a d o , v em re s p e i to s am e n te p e ra n te e s s e

c o n c e itu a d o M in is té r io d e C om u n ic a ç õ e s ,e x p e d ie n te p ro c e s s u a l n ú m e ro

5 3 9 0 0 .0 1 7 2 6 /2 0 1 5 -4 3 - C o n s t a t a ç ã o d e P e n d ê n c i a , e x p o r e re q u e re r o s e g u in te :

C o n fo rm e c o n s ta ta ç ã o d e p e n d ê n c ia n o s a u to s em

e p íg ra fe , e s ta m o s in fo rm a n d o e e n c am in h a n d o o s d o c um e n to s n e c e s s á r io s p a ra

in s tru ir ta l p ro c e d im e n to :

• A A s so c ia ç ã o p o r e q u ív o c o d e ix o u d e e n c am in h a r a a l te ra ç ã o e s ta tu tá r ia , o

q u e o fa l n e s ta o p o r tu n id a d e e n c am in h a n d o a a l te ra ç ã o e a d e q u a ç ã o fe i ta d e

a c o rd o c om a p o r ta r ia n 2 4 3 3 4 d e 2 0 1 5 ;

• E n c am in h a - s e a in d a o d o c um e n to d e id e n t i f ic a ç ã o d a m a io r id a d e d o d ir ig e n te

J o s é A n to n io s o b r in h o ic é d u la d e id e n t id a d e re c e n tem e n te t i r a d a ju n to a o

ó rg ã o d a S S P /S P ,p a ra in s tru ir o s a u to s .

N e s s e s e n t i r , a te n d id a s to d a s a s fo rm a lid a d e s le g a is

d a s o l ic i ta ç ã o , a g u a rd a - s e s e u d e fe r im e n to , d e te rm in a n d o o q u e d e d ir e i to .

T e rm o s em q u e ,

P e d e d e fe r im e n to .

B ?m !S U S d o s P e rd õ e s , 0 6 d e ju n h o d e 2 .0 1 6 .

o T ~ . ~ c h .\w J r" 4 & V O - . .
< I

Z llM A N U N E S D E M A T O S S ilV A

P re s id e n te
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C U L T U R A L D

D E B O M J E S U S F R 9 .~
B E N E F I C E N T E

C O M U N I T Á R IA

A S S O C IA Ç Ã O

R A D IO D I F U S S Ã O

P E R D Õ E S - s p .

R u a D o m D u a rte L e o p o ld o , n O 1 5 7 - C e n tro

C E P o 1 2 9 5 5 - 0 0 0

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

R E A L IZ A D A N O D IA 0 5 D E F E V R E IR O D E 2 .0 1 6 N A S E D E

D A E N T I D A D E .

G J lU N , 1 0 1 6

A o s c in c o (5 ) d ia s d o m ê s d e fe v e re iro d o a n o d e d o is m il e s e is

( 2 0 1 6 ) , p re c is a m e n te à s d e z e n o v e h o r a s , n a s e d e d a e n t i d a d e ,

s i t o à R u a D o m D u a r t e L e o p o l d o , n O 1 5 7 , C e n t r o , n e s t a c i d a d e ,

re u n ira m -s e e m A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria , p a ra q u a l o s

s ó c io s re g u la rm e n te a d m itid o s , fo ra m c o n v o c a d o s p o r e d ita l,

a fix a d o n o lu g a r d e c o s tu m e , p a ra d e lib e ra s o b re a o rd e m d o

d ia : P ro p o s ta d e a lte ra ç ã o d o a rtig o 1 9 d o E s ta tu to S o c ia l q u e

p a s s a r á t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o "Ao tempo de mandato dos

membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo

de quatro ( 4 ) anos, sendo admitida uma recondução". O s

a s s o c ia d o s e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o , a tin g in d o m a is d e

c in q u e n ta p o r c e n to s , m a is u m , a s s in a ra m o liv ro d e p re s e n ç a s ,

a p ó s c o n fe rid o s p e lo S e c re ta rio d a e n tid a d e s u a re g u la rid a d e . fJ
P e la P re s id ê n c ia s e n h o ra Z ilm a N u n e s d e M a to s S ilv a , d e c la ro u

a b e rto o s tra b a ih o s d a A s s e m b le ia e in fo rm o u a to d o s q u e o I

h a v ia q u ó ru m s u fic ie n te p a ra d e lib e ra ç ã o , c o n v o c o u p a ra o a to

o s e n h o r S le id y P re s te s M a rq u e s d a S ilv a , p a ra s e rv ir c o m o

s e c re tá rio . D a n d o s e q u ê n c ia a p a la v ra a n o b re P re s id e n te d is s e

a o s a s s o c ia d o s e d e m a is p re s e n te s , q u e s e e n c o n tra v a s o b re a

m e s a d ire to ra a p ro p o s ta d e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia a c im a c ita d o .

E x p lic o u o s o b je tiv o s e ju s tif ic a tiv a s d a p ro p o s ta u m a v e z q u e

p a ra re n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o ju n to a o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s /S e c re ta ria d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o

E le trô n ic a , e ra p re c is o a lte ra o d is p o s itiv o e s ta tu tá r io , p o is n a

fo rm a e x is te n te fe re o a rtig o 4 0 , in c is o , le tra V , d a p o rta r ia

n ú m e ro 4 .3 4 d e 2 1 /0 9 /2 .1 . N e s s e s e n tid o in v ia b iliz a v a a
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"l_.••..~ ,9 renovação da outorga feita pelo M inistério das Comunicações dfl'\iC~'- cIU,;E

~ Federação. Após ampla discussão, debates entre os associado's ,

e os diretores, foi submetida a votação e de forma unânime foi

aprovada por unanim idade dos presentes, sem apresentação

pelos sócios e diretores qualquer oposição contrárià. Para tanto

ficou aprovada a alteração estatutária referente ao artigo 19 do

Estatuto Social que passou a ter a seguinte redação: Art. 19-

Ao tempo de mandato dos membros que compõem a

diretoria, limitado ao máximo de quatro (4) anos, sendo

admitida uma recondução". Nesse sentir pela Presidência

senhora Zilma Nunes de Matos Silva, determ inou a secretaria

as providências cabíveis para sua regularização em relação ao

ato aprovado na Assembleía. Em seguida pelo advogado

presente na reunião Dr. Valdom iro de Paiva, procedeu uma

colocação que a aprovação do ato é de suma importante para a

regularização legal da entidade e aprovação da renovação da

outorga. Parabéns a todos. Em seguida o Secretario também

parabenizou a todos. Em seguida a Presidência colocou a

palavra a disposição de quem quiser fazer uso. Após alguns

pareceres e discussão por partes de alguns associados, a

presente foi finalizada. Assim não havendo mais nada a se tratar

foi encerrada a presente Assembléia, que depois de lavrada a

presente ata foi lida e aprovada por todos. Portanto vai assinada

por m im Presidente Zilma Nunes DE Matos da Silva , pelo

Secretario Sleidy Marques Prestes da Silva e pelo causídico.

DR. VALDOM IRO DE

OAB/SP - 82.260

NA

IKI~I d ••••9'••m CIvil. Tn.II~ ••d. Ng'n
_'~.'~" ~.~.ca.~ ~..__ .,,' .""'"

,_ _" ~~""~""""_'M""~'>'=~.._._- ..•-.------ -- .~ --
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ASSOC IAÇÃO BENEF IC ENTE CU LTURAL DE RAD IO D IFUSSÃO

COMUN ITÁR IA DE BOM JESUSDOS PERDÕES

R ua D om D ua rte Leopo ldo , n~ lS 7 - C en tro - B om Jesus dos P e rdões

BOM JESUSOOS PERDÕES- SP .

ED ITA L DE CONVOVAÇÃO

A PRES ID ENTE DA ASSOC IAÇÃO BENEF IC ENTE CU LTURAL DE

RAD IO D IFUSÃO COMUN ITÁR IA DE BOM JESUSDOS PERDÕES , no uso de

suas a trib u ições lega is FAZ SABER E CONVOCA todos os assoc ;ados

regu la rm en te adm itid os e em d ia com suas ob rigações soc ia is pa ra reun ir.

se em ASSEM BLÉ IA G ERAL de ca rá te r EXTRAORD INÁR IA , na sede da

en tidade a rea liza r - se no d ia O S de feve re iro de 2016 , as 19 :00 hs .,

(dezenove ho ras ), em p rim e ira convoca cão , com SO% + llc in quen ta po r

cen to s m a is um } dos a ,soc iados e às 20 :00 hs (v in te ho ras ) em segunda

convocação , com qua lque r núm e ro de assoc iados dos p resen tes , a fim de

de libe ra rem sob re a segu in te o rdem do d ia :

1) Discussiío e oprovação do alteroção estotutario de modo especial

em relação 00 dispositivo previsto ao artigo 19 a Sobre o mandato

de 4 (quafro) anos, permitidos rl.'ell.'içõesconsecutivos;

O dispositivo esfatutario rl.'tra citada fera novo redaçõo em

con/ormidadl.' com o ort, 40 inciso V, alineo abHdo portaria 4.334,

dl.' 2015 ou Sl.'jo,passara o ter o seguinte redação: Ao tempo de

mandato dos membros que compõem o diretoria, limitado ao

máximo de quotro (4) anos sendo admitido uma reconduçõoN

•

2) Outros assuntos inerentes a Associação.

Bom Jesusdos Perdões, 20 de janeiro de 2.016. 61'''.~ .~
i~~~ dL~ MyÇ-,~91~Ó'r'e
Z ILM A NUNES E M ATOS S ILVA /

P reS Iden te
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MIN ISTtR IO DAS CDMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRONICO

COORDENAÇÃO GERALE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ESPLANADA DOS M IN IST£RIO BLOCO R. 3i ANDAR

CEP- 70044-900 - BRASlllA - DF

Prezado (S) Senhor (S):

ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE

BOM JESUS DOS PERDÕeS, Estado de São Paulo, por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, vem respeitosamente perante esse

conceituado M inistério de Comunicações, expediente processual número

53900.01726/2015-43 - Constatação de Pendência, expor e requerer o seguinte:

Conforme constatação de pendência nos autos em

epígrafe, estamos informando e encam inhando os documentos necessários para

instru ir ta l procedimento:

• A Associação por equívoco deixou de encam inhar a alteração estatutária, o

que o faz nesta oportunidade encam inhando a alteração e adequação fe ita de

acordo com a portaria n2 4334 de 2015;

• Encam inha-se ainda o documento de identificação da maioridade do dirigente

José Antonio sobrinho (cédula de identidade recentemente tirada junto ao

órgão da SSP/SP,para instru ir os autos.

Nesse sentir, a tendidas todas as formalidades legais

da solic itação, aguarda - se seu deferimento, determ inando o que de dire ito.

Termos em que,

Pede deferimento.

B~~US dos Perdões, 06 de junho de 2.016.

~o~ ol>.lck};lve>-..
/

ZILMA NUNES DE MATOS SILVA

PresIdente
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A S SO C IA Ç ÃO B E N E F IC E N TE C U LTU R A L D E R AO IO O IF U S S ÃO

C O M U N IT Á R IA D E BO M JE S U SD O S P E R O Õ E S

I

R ua D om D ua rte L e o p o ld o , n 2 lS 7 - C en tro - B om Je su s d o s P e rd õ e s

B O M JE S U S D O S P E R D O E S- S P .

E D IT A L D E C O N VO V A Ç ÃO

A P R E S ID E N TE D A A S SO C IA Ç ÃO B E N E F IC E N TE C U LTU R A L D E

R A D IO D IF U S ÃO C O M U N IT Á R IA D E BO M JE S U S D O S P E R D Õ E S ,n o u so d e

su a s a tr ib u iç õ e s le g a is F A Z S A B E R E C O N VO C A to d o s o s a s so c ia d o s

re g u lo rm e n te a dm it id o s e em d ia c om 5 u JS o b lig ilç à e s s o d a i, p a ra re u n if-

s e em A S S EM B LÉ IA G E R A L d e ca fá te r E X TR AO R D IN Á R IA , n il s e d e d J

e n tid a d e J re a liz a r - s e n o d ia O S d e fe v e re iro d e 2016, JS 19:00 h s .,

ld e z e n o ve h o ra s ) , em p r im e ira c o n vo ca çã o . c om 50% .•. 1 (c in q u e n ta p o r

c e n to s m a is um ] d o s a s so c ia d o s e à s 20:00 h s (v in te h o ra s ) em se g u n d a

C O nVO C il.,ã o .c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s d o s p rf 's e n te s , a fim d e

d e lib e r ilrem 5 0 b re a se g u in te o rd em d o d ia ,

1 ) D i5 c u s sã o e a p ro v a ç ã o d a a lte ra ç ã o e s ta tu tá r io d e m o d o e sp e c ó a l

em re la ç ã o a o d isp o s it iv o p r e v is to 00 a r tig o 19" Sobre o m a n d a to

d e 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm itid a s r e e le iç õ e s c o n se c u tiv o s ;

O d isp o s it iv o estatutórlo r e tr o c ita d o te rá n o v a re d a ç ã o em

co n fo rm id a d e c om o a r t , 40 ;ncóso V , a lin e a H b " d a p o r ta r ia 4 .3 3 4 ,

d e 2 0 1 5 ou s e ja , p a s sa rá o te r a s e g u in te r e d a ç ã o : A o tem p o d e

m a n d a to d o s m em b ro s q u e c om p õ em a d ir e to r ia , l im ita d o a o

m á x im o d e q u a tro (4) a n o s s e n d o a dm itid a um a r"condução",

2 ) O u tro s assuntos in e r e n te s o A sso c ó o ç ã o .

B om J e su s d o s P e rd o e s , 2 0 d e ja n e ir o d e 2 ,0 1 6 ,

Z ILM A N U N E S E M A TO S S ilV A

P re s id e n te
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A S S O C IA Ç Ã O

R A D IO O IF U S S Ã O

P E R D Õ E S - s p .

C E P .1 2 9 5 5 -0 0 0

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

R E A L IZ A D A N O D IA 0 5 D E F E V R E IR O D E 2 .0 1 6 N A S E D E

D A E N T ID A D E .

B E N E F IC E N T E C U L T U R A L D ~

C O M U N IT Á R IA D E B O M JE S U S R ? 9 ~ T IG A 1 A

2 ~ 2 ~
R u a D om D u a r te L e o p o ld o , n O 1 5 7 - C e n tro "

" " ( '~ O ~ 'i7 '> 0 :, \ . ,~ , , ,~ ,,-

A o s c in c o (5 ) d ia s d o m ê s d e fe v e re iro d o a n o d e d o is m il e s e is

(2 0 1 6 ) , p r e c is a m e n te à s d e z e n o v e h o ra s , n a s e d e d a e n t id a d e ,

s i to à R u a D o m D u a r te L e o p o ld o , n O 1 5 7 , C e n t r o , n e s ta c id a d e ,

re u n ira m -s e em A s s em b le la G e ra l E x tra o rd in á r ia , p a ra q u a l o s

s ó c io s re g u la rm e n te a dm it id o s , fo ra m c o n v o c a d o s p o r e d ita l,

a f ix a d o n o lu g a r d e c o s tu m e , p a ra d e lib e ra s o b re a o rd em d o

d ia : P ro p o s ta d e a lte ra ç ã o d o a r t ig o 1 9 d o E s ta tu to S o c ia l q u e

p a s s a rá te r a s e g u in te re d a ç ã o "Ao tempo de mandato dos

membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo

de quatro ( 4 ) anos, sendo admitida uma recondução". O s

a s s o c ia d o s em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , a t in g in d o m a is d e

c in q u e n ta p o r c e n to s , m a is um , a s s in a ra m o liv ro d e p re s e n ç a s ,

a p ó s c o n fe r id o s p e lo S e c re ta r io d a e n t id a d e s u a re g u la r id a d e .

P e la P re s id ê n c ia s e n h o ra Z ilm a N u n e s d e M a to s S ilv a , d e c la ro u

a b e r to o s tra b a lh o s d a A s s em b le ia e in fo rm o u a to d o s q u e o

h a v ia q u ó rum s u f ic ie n te p a ra d e lib e ra ç ã o , c o n v o c o u p a ra o a to

o s e n h o r S le id y P re s te s M a rq u e s d a S ilv a , p a ra s e rv ir c o m o

s e c re tá r io . D a n d o s e q u ê n c ia a p a la v ra a n o b re P re s id e n te d is s e

a o s a s s o c ia d o s e d em a is p re s e n te s , q u e s e e n c o n tra v a s o b re a

m e s a d ire to ra a p ro p o s ta d e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia a c im a c ita d o ,

E x p lic o u o s o b je t iv o s e ju s t if ic a t iv a s d a p ro p o s ta um a v e z q u e

p a ra re n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o ju n to a o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s /S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o

E le trô n ic a , e ra p re c is o a lte ra o d is p o s it iv o e s ta tu tá r io , p o is n a

fo rm a e x is te n te fe re o a r t ig o 4 0 , in c is o , le tra V , d a p o r ta r ia

n úm e ro 4 ,3 4 d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 , N e s s e s e n t id o in v ia b il i7 a v a a
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Federaçào. Após ampla discussão, debates entre os associados ,

e os diretores, foi subm etida a votação e de form a unânim e foi

aprovada por unanim idade dos presentes, sem apresentação

pelos sócios e diretores qualquer oposição contraria. P ara tanto

ficou aprovada a alteração estatutária referente ao artigo 19 do

E statuto S ocial que passou a ter a seguinte redação: Art. 19-

Ao tempo de mandato dos membros que compõem a

diretoria, limitado ao máximo de quatro (4) anos, sendo

admitida uma recondução", N esse sentir pela P residência

senhora Zilm a N unes de M atos S ilva, determ inou a secretaria

as providências cabíveis para sua regularização em relação ao

ato aprovado na A ssem bleía. E m seguida pelo advogado

presente na reuníao D r. V aldom iro de P aiva, procedeu um a

colocação que a aprovação do ato é de sum a im portante para a

regularização legal da entidade e aprovação da renovação da

outorga. P arabéns a todos. E m seguida o S ecretario tam bém

parabenizou a todos. E m seguida a P residência colocou a

palavra a disposição de quem quiser fazer- uso. A pós alguns

pareceres e discussão por partes de alguns associados, a

presente foi finalizada. A ssim não havendo m ais nada a se tratar

foi encerrada a presente A ssem bléia, que depois de lavrada a

presente ata foi lida e aprovada por todos. P ortanto vai assinada

por m im P residente Zilm a N unes D E M atos da S ilva , pelo

S ecretário S leidy M arques P restes da S ilva e pelo causídico.

DR. VAlDOMIRO DE

OA8/SP - 82.260

NA
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Processo nº: 53900.017267/2015-43 

Município/UF: Bom Jesus dos Perdões/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Outros (0523218) 

2. Estatuto social: fls. 18/28 – Outros (0523218) Microfilmagem. Ata de alteração estatutária: 

fls. 02/05(1177626). 

Alteração da denominação: fls. 06/08 (1030867) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 16/17 (1030867) Microfilmagem 

- Mandato: 16/08/2015 a 16/08/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5.   CPF de todos os 

dirigentes: 

- DIRETOR PRESIDENTE: Zilma Nunes de Matos Silva (10/10/1967) (091.486.958-23) fl. 

30(1030867) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: José Antônio Sobrinho (25/09/1956) (030.984.328-

61) fl. 06 (1177626) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Outros 

(0523218) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º, inciso I (pessoas 

físicas e jurídicas) c/c art. 4º (ingresso referendado pela Assembleia Geral).   

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso I.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 14, incisos I e II. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 19 

(mandato de 4 anos, permitidas reeleições consecutivas). 

- Conselho Comunitário: Arts. 26 a 27. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 10/14 (1030867) 
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9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 – Outros (0523218). 

Em nova pesquisa realizada em 18/07/2016 a entidade encontra-se regular. 

10. CNPJ: fl. 07 – Outros (0523218) Em nova pesquisa realizada em 22/04/2016 a entidade 

encontra-se ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

DIRETOR 
PRESIDENTE: Zilma 
Nunes de Matos Silva 
(10/10/1967)  

Sim PV Não Não Não 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO: José 
Antônio Sobrinho 
(25/09/1956)  

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2725/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017267/2015-43.

 

  

                  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Sócio Cultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdoes,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
dos Perdões/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239610 e o código CRC 4F97A7AD.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Bom Jesus dos Perdões Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES - RCP CNPJ:

03.309.516/0001-
00

Nome Fantasia: SINTONIA FM 87,5 Bairro: CIDADE NOVA
Logradouro: RUA DOM JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA Número: 485

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03309516000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS PERDÕES - RCP
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 12955000 Logradouro: RUA DOM JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA

Número: 485 Complemento: Bairro: CIDADE NOVA Estado: SP
Município: Bom Jesus dos Perdões Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 12955000 Logradouro: Rua Dom Duarte Leopoldo 

Número: 157 Complemento: Bairro: Centro Estado: SP
Município: Bom Jesus dos Perdões Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300011991999 Fistel: 50401214664

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

116 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44789 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

695 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51559 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

168 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.35]
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES - RCP - CNPJ/CPF(03.309.516/0001-00)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BOM JESUS DOS PERDÕES/SP Canal: 198

Indicativo: ZYU643

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.35]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
 

Processo n°: 53900.017267/2015-43

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM
JESUS DOS PERDOES

 

Em atenção ao Memorando n° 2725/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.049225/2013

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.029831/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1258256);

Despacho n° 168, de 07/05/2010  -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: arts. 31 e 40,
incisos IX e XVI do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
25/04/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
01/08/2016, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1258260 e o código CRC D8F4CD9B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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1 Nº 34, quarta-feira, 20 de fevereiro de 200240 ISSN 1676-2339

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do

Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

100 53710.000872/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária Liberdade - ABEC-
COL

Patrocínio-MG

101 53710.000305/00 Associação Cultural de Engenheiro Caldas Engenheiro Caldas-MG
102 53740.000788/99 Associação de Apoio à Comunidade de Lunardelli Lunardelli-PR
103 53740.000466/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Cidade Gaúcha
Cidade Gaúcha-PR

104 5 3 1 0 3 . 0 0 0 11 8 / 0 1 Fundação José Quirino Filho Barra de São Miguel-PB
105 53650.002604/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca (ABCCM) Meruoca-CE
106 53000.000569/01 Associação Comunitária Caraguatatuba Caraguatatuba-SP
107 53740.001058/98 Associação de Comunicação RADCOM Cristal de Marilândia do Sul -

PR
Marilândia do Sul-PR

108 53710.000249/99 Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus Coração de Jesus-MG
109 53710.000513/99 Associação Comunitária Bolivar Freire - ASCOB Datas-MG
11 0 53670.000505/98 Associação Goianapolina de Desenvolvimento Artístico/Cultural-FM

(AGDA-FM)
Goianápolis-GO

111 53103.000180/01 Fundação de Assistência Social de Cabaceiras Cabaceiras-PB
11 2 53790.000723/00 Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga São Luiz Gonzaga-RS
11 3 53710.000771/98 Associação Comunitária Tarumirinense de Radiodifusão Ta r u m i r i m - M G
11 4 53710.001509/98 Associação Cultural Comunitária de Itatiaiuçu Itatiaiuçu-MG
11 5 53640.001031/98 Associação Comunitária Novo Amanhecer - A.C.N.A Brotas de Macaúbas-BA
11 6 5 3 8 3 0 . 0 0 11 9 9 / 9 9 Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão Comunitária de Bom

Jesus dos Perdões - R.C.P -FM
Bom Jesus dos Perdões-SP

11 7 53710.000990/98 Associação Comunitária de Radiodifusão - PAM - Povo Ataleense Mi-
neiro - para o Desenvolvimento Artístico e Cultural

Ataléia-MG

11 8 53830.002490/98 Associação Comunitária Rádio, Jornal e Televisão Verde Vale Divinolândia-SP
11 9 53710.001732/98 Associação Cachoeirense de Integração e Comunicação Ouro Preto-MG

PIMENTA DA VEIGA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 31 de janeiro de 2002

Nº 39 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições
legais, regulamentares e regimentais, examinando os Pedidos de Pror-
rogação dos prazos fixados nos Editais de Licitação n. 001 a
003/2000/SPB-ANATEL para a assinatura dos Termos de Autori-
zação, conforme item 9.2 dos referidos Editais, decidiu, em sua Reu-
nião n.º 189, realizada em 3 de janeiro de 2002, autorizar a pror-
rogação, em até 10 dias, a contar da data da publicação deste, no
Diário Oficial da União, para a assinatura dos Termos de Autorização,
decorrentes dos Editais de Licitação n. 001 a 003/2000/SPB-ANA-
TEL, cumpridas as demais formalidades, em especial, quanto à com-
provação na data da assinatura, do pagamento da importância relativa
ao preço público devido pela Autorização, para as empresas ALÔ-
TELECOM S.A. e TELEMAIS S.A. pelas razões e justificativas
constantes da Análise n.º 001/2002-GCJL, de 3 de janeiro de 2002, e
de conformidade com o Parecer da Procuradoria da Anatel, exarado
no Informe n.º 944/PBOAO/PBOA, de 9 de novembro de 2001, da
Superintendência de Serviços Públicos da Anatel.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
(Of. El. nº 075/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 22.844, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 29111.000191/90. RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA - RTV - Alvarães/AM. Canal 07. Autoriza a instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.845, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 29120.000156/90. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Espigão D'Oeste/RO. Canal 11+. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.846, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 29111.000206/90. RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA - RTV - Estirão do Equador/AM. Canal 08. Autoriza a ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.847, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 50630.000039/92. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Borba/AM. Canal 21. Autoriza a instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.848, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 53630.000265/95. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Humaitá/AM. Canal 11+. Autoriza a instalação
da estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.849, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 29111.000207/90. RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA - RTV - Camaruã/AM. Canal 09. Autoriza a instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

ATO Nº 22.850, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Processo nº 50630.000046/92. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Itacoatiara/AM. Canal 33. Autoriza a instalação
da estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente do Escritório

Interino

PORTARIA Nº 619, DE 4 DE OUTUBRO DE 2000

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no artigo 6º, inciso II,
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de
1993, a permissão outorgada à Rádio Tempo FM Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 29650.000776/93).

PIMENTA DA VEIGA
(814-3 - 07.02.2002 - 97,92)

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de fevereiro de 2002

Processo no 53740.000396/2001. Adoto o Parecer CON-
JUR/MC no 168/2002 e defiro os pedidos formulados pela Rádio
Sociedade Monte Alegre Ltda., executante de serviços de radiodi-
fusão em onda média e em freqüência modulada, na cidade de Te-
lêmaco Borba, Estado do Paraná, autorizando que a entidade promova
alteração contratual para inclusão da denominação de fantasia, Rádio
Capital do Papel FM, para o serviço correspondente, a mudança do
endereço da sede da sociedade para a Rua México, s/n, na mesma
localidade e altere o seu quadro diretivo ficando aprovados Márcio
Luiz Martins e Roberto Alfredo Pietrobelli Mongruel para a gerência
da sociedade e, por final, proceda a consolidação dos atos cons-
titutivos na forma da minuta apresentada, condicionando a eficácia
deste ato à aprovação, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, da transferência indireta de concessão de que trata a EM
nº 142, de 19 de Fevereiro de 2002.

Processo n.º 53740.000190/01. Adoto o Parecer CON-
JUR/MC n.º 131/2002, e defiro o pedido formulado pela Rádio Pa-
ranavaí Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, autorizando
que a entidade proceda alteração contratual para alterar o endereço de
sua sede social para a rua Pernambuco, n.º 1.560, Centro, município
de Paranavaí, Estado do Paraná, tudo nos termos da minuta apre-

sentada, condicionando a eficácia deste ato à aprovação pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República, da transferência indireta
de concessão de que trata a Exposição de Motivos n.º 143 de 19 de
Fevereiro de 2002.

PIMENTA DA VEIGA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 134, de 31 de Janeiro de 2002, publicada no
DOU de 19 de Fevereiro de 2002 - Seção I - pág. 32, onde se lê: 134,
leia - se: 124.

Na Portaria Nº 4, de de Janeiro de 2002, publicada no DOU
de 18 de Fevereiro de 2002 - Seção I - pág. 32, onde se lê: de de
Janeiro, leia - se: de 11 de Janeiro de 2002.

(Of. El. nº 54/02/SE/MC)

Na Portaria no 630, de 24 de outubro de 2001, publicada no
Diário Oficial da União do dia 4 de dezembro de 2001, SEÇÃO 1,
página 85, onde se lê: Fundação Sant'Ana, leia-se: Fundação Edu-
cacional Sant'Ana.

(Of. El. nº 55/2002)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 41, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 53740.000473/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
7-E (sete decalado para menos), na cidade de Rio do Sul, Estado de
Santa Catarina, a executar os Serviços de Retransmissão e de Re-
petição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em caráter secundário, na cidade de Ituporanga, Estado de
Santa Catarina, através do canal 11 (onze), visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(4.035-0 18/02/02 95,23)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. BENEF. CULT. DE RADIOFUSAO DE BOM JESUS DOS PERDOES-SP 

CNPJ: 03.309.516/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:28:30 do dia 02/08/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/09/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU (1652136)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 16



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 1480/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Sociocultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Bom Jesus dos Perdões / SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652970 e o código CRC 176CD56D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1652970
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Bom Jesus dos Perdões Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES - RCP CNPJ:

03.309.516/0001-
00

Nome Fantasia: SINTONIA FM 87,5 Bairro: CIDADE NOVA
Logradouro: RUA DOM JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA Número: 485

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03309516000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS DOS PERDÕES - RCP
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 12955000 Logradouro: RUA DOM JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA

Número: 485 Complemento: Bairro: CIDADE NOVA Estado: SP
Município: Bom Jesus dos Perdões Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 12955000 Logradouro: Rua Dom Duarte Leopoldo 

Número: 157 Complemento: Bairro: Centro Estado: SP
Município: Bom Jesus dos Perdões Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300011991999 Fistel: 50401214664

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

116 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44789 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

695 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51559 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

168 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

06/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES - RCP - CNPJ/CPF(03.309.516/0001-00)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BOM JESUS DOS PERDÕES/SP Canal: 198

Indicativo: ZYU643

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017267/2015-43

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM
JESUS DOS PERDOES

 

Em atenção ao Memorando n° 1480/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.049225/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.029831/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1664597);

Despacho n° 168, de 07/05/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 31 e art.
40, inciso IX e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
25/04/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1664598 e o código CRC FECB0EDF.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1664598
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASS. BENEF. CULT. DE RADIOFUSAO DE BOM JESUS DOS 
PERDOES-SP 

CNPJ: 03.309.516/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:16:51 do dia 15/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

15/03/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1734016)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 24



Página 2 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

15/03/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1734016)         SEI 53900.017267/2015-43 / pg. 25



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5497/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017267/2015-43.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 116,
publicada no DOU de 20/2/2002, e Decreto Legislativo nº 695, publicado no DOU
de 24/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 25/5/2015, à fl. 1 (Outros 0523218), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Zilma Nunes de Matos Silva;
Diretor(a) Administrativo(a): José Antônio Sobrinho.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Outros
0523218)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Requerimento
1177626

fls. 18 a 28
(Outros
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2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  0523218) e
fls. 2 a 5

(Requerimento
1177626)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 16/17

(Requerimento
1030867)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 30
(Requerimento
1030867) e 6
(Requerimento

1177626)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 10 a 14

(Requerimento
1030867)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Outros
0523218)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1734016

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl. 7 (Outros

0523218)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1664598

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1652136).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017267/2015-43, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM
JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Jesus dos Perdões / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3
º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus dos
Perdões / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 15/03/2017, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734020 e o código CRC 3C58168D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1734020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017267/2015-43

Entidade: Associação Sociocultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017267/2015-43 (ver
documento 1734020), no qual a Associação Sociocultural Comunitária de
Bom Jesus dos Perdões solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus dos Perdões / SP,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760922 e o código CRC 9023681E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017267/2015-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
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BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS
PERDÕES, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Bom Jesus dos Perdões / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001199/1999
e nº 53900.017267/2015-43, resolve:

                      

                   Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1760922
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PORTARIA Nº 1826/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787675 e o código CRC F3927EC4.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1787675
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017267/2015-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS
PERDÕES, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Bom Jesus dos Perdões / SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787686 e o código CRC A6A613DD.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1787686
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017267/2015-43

Entidade: Associação Sociocultural Comunitária de Bom Jesus dos Perdões

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1826/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982792 e o código CRC A6158A85.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1982792
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:12:32

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398081

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958760 ATO PORTARIA Nº 1107 MIN.rtf
95cf3ea8fe43d8dc

e5e3c9f3bc44ffa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958782 ATO PORTARIA Nº 1823 MIN .rtf
c287e1ad41ece606

197bb6047baf84d2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958783 ATO PORTARIA Nº 1824 MIN.rtf
770ac537fb34d5d5

0b091761cf104a5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958784 ATO PORTARIA Nº 1826 MIN.rtf
199864d40913b32e

0058a90fbd7a25a8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958785 ATO PORTARIA Nº 1827 MIN .rtf
396f92458762c911

64395a0c975deed3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958786 ATO PORTARIA Nº 1829 MIN .rtf
f32871f67521a858

07a7adbd5eb3bb4e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958787 ATO PORTARIA Nº 1833 MIN .rtf
b01d37454701f47a

549fd9ce37c7db0f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958788 ATO PORTARIA Nº 1834 MIN .rtf
1e66f393a3987523

d1f1b4d6d7f510bd
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958789 ATO PORTARIA Nº 1836 MIN .rtf
feb881ead9057c4c

7db8bb8f55e7d019
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958790 ATO PORTARIA Nº 1837 MIN .rtf
b64b1b1265b65f42

87c8637b9542cfa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081

1 de 2 27/06/2017 14:12
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9958791 ATO PORTARIA Nº 1838 MIN .rtf
51721f2583316db3

e3381c170a514ad6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958792 ATO PORTARIA Nº 1839 MIN.rtf
b65350ff4d8d8523

630770274e6644a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958793 ATO PORTARIA Nº 1840 MIN .rtf
07a3fac0aca48aeb

00138a162bb6fef1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958794 ATO PORTARIA Nº 1841 MIN .rtf
05623b774b868a8f

b11c53126d1dbc4f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958795 ATO PORTARIA Nº 1842 MIN .rtf
5da1f1e173098731

fde197c9424c5daf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958796 ATO PORTARIA Nº 1844 MIN .rtf
c5db4025e30f1bb8

0390a6125d2fb9e8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958797 ATO PORTARIA Nº 1845 MIN .rtf
4e5d5d79346d6f5d

04f9d4ec919742c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958798 ATO PORTARIA Nº 1869 MIN .rtf
4323a08131ae9c5a

8f88050288753058
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958799 ATO PORTARIA Nº 1873 MIN.rtf
5f138f9f446734a7

53a14f61f1c757c9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958800 ATO PORTARIA Nº 1874 MIN .rtf
ee4c7c882ff03b70

2db462554fccd853
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 125,00 R$ 4.130,00

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081

2 de 2 27/06/2017 14:12
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Art. 3ºDisciplinar que a contagem do prazo para a prática de
um ato cientificado por edital iniciar-se-á após o último dia de fi-
xação do edital no mural, excluindo-se esse dia de contagem.

Art. 4ºFica a cargo da DAD/SFA-RS a responsabilidade de
controle dos documentos afixados no MURAL PÚBLICO.

Art. 5ºDisciplinar o prazo de afixação dos documentos no
MURAL PÚBLICO, será de dez (10) dias úteis.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA No- 186, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006584/2017-67, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA No- 187, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006590/2017-14, resolve:

Art. 1º Incluir ao credenciamento sob número BR RS 356, da
empresa Rio Grande Fumigação Ltda, CNPJ nº 08.594.352/0001-24,
Inscrição Estadual 100/0267188, localizada na Rua das Fragatas, 239,
Bairro Parque Marinha, Rio Grande - RS, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, o seguinte tra-
tamento: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.823-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001283/1998 e nº
53900.039469/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SER-
ROTE EDUCATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serrolândia /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.824-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.826-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.827-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.002174/1999 e nº
53900.006408/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ARMAZÉM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Armazém / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.829-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070982/2013-96 e nº
53680.000571/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Co-
munitária de Pedreiras, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedrei-
ras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.833-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
LIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.834-SEI, DE 7 DE JUNHO DE2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRI-
GUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.836-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031928/2012-44 e nº
53790.000021/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de março
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁ-
DIO LIBERDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaqui/RS.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.107-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001022/1998 e nº
53000.058137/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à UNIÃO MUNICIPAL
DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE CURVELO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Curvelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940195 e o código CRC 59966CA0.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 1940195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30653/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ZILMA NUNES DE MATOS SILVA
ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS
PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo nº 157 - Bairro: Centro
12.955-000 / Bom Jesus dos Perdões – SP
CNPJ n° 03.309.516/0001-00

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017267/2015-43.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, sediada em Bom Jesus dos Perdões /SP, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/06/2015 conforme Portaria nº
1826, de 07/06/2017 publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2029435 e o código CRC 3A810F41.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30653/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017267/2015-43 - Nº SEI: 2029435
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Correspondência Eletrônica - 2077851

Data de Envio: 
  27/07/2017 10:42:01

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    contabil.ams@bol.com.br
    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2029435.html
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EM nº 00775/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017267/2015-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Jesus dos Perdões/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017267/2015-43
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237021 e o código CRC 59D18822.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 2237021
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017267/2015-43.

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Bom Jesus dos Perdões

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4391397 e o código CRC 79324C0B.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017267/2015-43,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, inscrita no CNPJ nº
03.309.516/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Junho de
2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus dos
Perdões, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5497/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1826, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 4391397
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EM nº 00296/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017267/2015-43,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, inscrita 
no CNPJ nº 03.309.516/0001-00, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de Junho de 2015, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus dos Perdões, estado de São 
Paulo,  em conformidade  com o que dispõe  o  caput  do  art.  223 da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5497/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1826, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34366/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017267/2015-43.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654511 e o código CRC 4A18DDFC.

Referência: Processo nº 53900.017267/2015-43 SEI nº 4654511
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